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Estudo Técnico Preliminar 111/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23111.022463/2024-91

2. Descrição da necessidade

2.1. A Universidade Federal do Piauí necessita de fornecimento de água tratada e potável, e também de serviços de coleta e
   tratamento de esgoto sanitário para que possa executar suas atividades meio e realizar suas atividades fim.  Atualmente, há

       contratos anteriores,Contrato nº 02/2018, firmados entre a Universidade Federal do Piauí e a empresa Águas de Teresina
  Saneamento SPE S/A. Entretanto, de acordo com a determinação da Portaria SEGES/MGI N.º 1.769, de 25 DE ABRIL de 2023,

que determina em seu artigo 5°- “Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os serviços públicos
essenciais de energia elétrica, água e esgoto, conforme dispõe a Orientação Normativa AGU nº 36, de 13 de dezembro de 2011,
deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei nº 14.133, de
2021”. Dessa forma, em concordância com a supracitada Portaria, nova contratação deve ser preparada para adequação aos
parâmetros da nova legislação em vigor, demanda formalizada via processo n° 23111.022463/2024-91, de modo a garantir a
continuidade nos serviços essenciais de abastecimento de água e tratamento e coleta de esgoto sanitário a fim de evitar prejuízos
a esta Instituição de ensino e a comunidade acadêmica.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO PATRIMONIAL Pedro José Gomes Rodrigues

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Para a execução da atividade, é necessário que a empresa terceirizada possua contrato de concessão firmado com a
AGESPISA (Empresa de Águas e Esgotos  do Piauí S.A.) que permita a exploração do serviço público de abastecimento de
água  e de esgotamento sanitário na área urbana do município de Teresina- PI. Durante o planejamento desta contratação, a única
empresa que possui esta concessão é a ÁGUAS DE TERESINA - ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S/A,
sociedade empresária responsável pelos serviços de abastecimento de água e tratamento de esgoto da capital do Piauí.

4.2.  São serviços de natureza continuada sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, uma vez que o fornecimento de água e
tratamento de esgoto são essenciais à realização das atividades da Universidade, de modo que sua interrupção comprometeria a
prestação dos serviços desta Instituição;

4.3. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço
público oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação, conforme artigo 109 da Lei 14.133/21;

4.4. Não se aplica nesse objeto a eventual necessidade de transição gradual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas;

 

4.5. Critérios de sustentabilidade:

4.5.1.  Em toda a execução do contrato, o fornecimento de água e coleta e tratamento de esgoto sanitário deverão observar,
sempre que couber, inclusive na aquisição de materiais, o atendimento da IN 01/2010-MPOG e normas referentes à
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sustentabilidade ambiental, na realização de seus procedimentos de troca, otimização ou redefinição de equipamentos, serviços e
instalações que permitam a ampliação da eficiência energética, economia e reuso de água, adoção de materiais certificados,
controle e destinação regular de resíduos, entre outros aspectos relevantes ambientalmente.

4.5.2.        Devem ser adotadas, no que couber, boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na
redução da poluição ambiental, tais como:

4.5.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;

4.5.2.2.                                  Destinação adequada dos resíduos gerados, respeitando as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

4.5.2.3.   Fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

4.5.2.4. Práticas de sustentabilidade previstas na Instrução Normativa n°01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber; e

4.5.2.5.                                    Previsão de destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA nº 401, de 04 de novembro de 2008.

5. Levantamento de Mercado

5.1. A ÁGUAS DE TERESINA - ÁGUAS DE TERESINA SANEAMENTO SPE S/A, sociedade empresária responsável pelos
serviços de abastecimento de água e tratamento de esgoto da capital do Piauí executa para AGESPISA, por   meio do 
CONTRATO Nº 001/2017 SUBCONCESSÃO SANEAMENTO TERESINA - SUPARC/SEADPREV sob o regime de
SUBCONCESSÃO, A OPERAÇÃO, A MANUTENÇÃO, A ADEQUAÇÃO E A AMPLIAÇÃO DO SISTEMA EXISTENTE,
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA ÁREA
URBANA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI, NOS TERMOS DO EDITAL E DO CONTRATO, referenciado pelo processo
Administrativo nº AA.010.1.000708/15-00, em conformidade e especificações constantes na proposta da firma contratada, com
fundamento na Lei Federal 8.987/95 (Anexo I).

Início de Vigência: 22/03/2017.

Prazo de Execução: até o ano de 2047.

Data de Assinatura do Contrato: 22/03/2017.

5.2. A ÁGUAS  TERESINA - ÁGUAS DE DE TERESINA SANEAMENTO SPE S/A foi escolhida por ser a única empresa a
possuir contrato de concessão celebrado com a AGESPISA e cadastrado junto à ARSETE, Agência Municipal de Regulação de
Serviços Públicos de Teresina, com direito à subconcessão para a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e

 coleta e tratamento de esgoto sanitário na zona urbana do município de Teresina,          conforme pesquisa realizada durante o
         planejamento da contratação. Dessa forma, é a única empresa autorizada a prestar os serviços, objeto deste planejamento.

5.3.   A contratação deve ser direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme previsto no Art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/21, 
que define:

   “Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos”;

6. Descrição da solução como um todo

     6.1. Deve ser contratada empresa responsável pelos serviços de abastecimento de água e tratamento de esgoto, com autorização
para execução dos serviços de implantação e a operação das atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento
de água e ao esgotamento sanitário em toda a área de abrangência das instalações da Universidade Federal do Piauí, incluindo a
manutenção e execução de tais serviços.
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6.2.   A Contratante poderá, a qualquer tempo, solicitar o desligamento ou ligação de unidade sob sua responsabilidade, conforme
interesse da Instituição e legislação vigente;

6.3. As quantidades e locais dos medidores está descrita no quadro abaixo:

 Quadro 1 – Pontos de medição de abastecimento de água e/ou coleta de esgoto.

ITEM NOME LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO

1 CCS-UFPI TERESINA AVENIDA FREI SERAFIM, N°2280, CENTRO

2 CCS-UFPI TERESINA RUA PRIMEIRO DE MAIO, S/N, CENTRO

3 CEAD-UFPI TERESINA RUA OLAVO BILAC , N°1148, CENTRO 

4 RESTAURANTE I TERESINA RUA DOUTOR EPIFÂNIO, S/N, ININGA

5 RESTAURANTE II TERESINA AVENIDA UNIVERSITÁRIA, S/N, ININGA

6 RESTAURANTE III TERESINA RUA DIRCE OLIVEIRA, S/N, ININGA

7
C O M P L E X O
BADMINTON

TERESINA AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 661, ININGA

8 MEDIDOR POÇO 01 TERESINA
AV. UNIVERSITÁRIA, 0, ININGA - PROX. AOS
CONTÊINERES

9 MEDIDOR POÇO 02 TERESINA
AV. UNIVERSITÁRIA, 0, POÇO UFPI - CAJUEIRO, ININGA-
UFPI

10 MEDIDOR POÇO 03  TERESINA
AV. UNIVERSITÁRIA, 0 - POR TRÁS DA ROSAS DOS
VENTOS - UFPI

11 MEDIDOR POÇO 04 TERESINA
AV. UNIVERSITÁRIA, 0- POR TRÁS DO SETOR DE MODA,
ININGA - UFPI

6.4. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato conforme determina o artigo 118. da Lei 14.133/21.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A quantidade de serviço a ser contratada será quantificada com base no histórico de consumo de água potável e parcela de
esgoto gerado nas instalações da UFPI, averiguadas nas unidades medidoras, conforme contrato anterior.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.459.236,38

8.1. O valor estimado da contratação para o período janeiro/2025 a dezembro/2025 é de R$ 2.459.236,38 (dois milhões, 
quatrocentos e cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos), conforme expectativa de custos 
baseada em histórico de despesas dos últimos 02 (dois) anos anteriores ao presente ano de 2024.

8.2. Utilizou-se os valores das faturas de consumo de água e coleta de esgoto dos anos de 2022 e 2023 para cálculo dos valores
médios para cada mês. Aplicou-se um índice de correção monetária de 10% às médias obtidas como margem de segurança, de
forma a prever um aumento nos gastos devido a possíveis variações como aumento de consumo, reajuste de tarifas de água e
esgoto, inflação, vazamentos e outros imprevistos.  A soma dos valores corrigidos resultou no valor total estimado da contratação
para o ano de 2025.

Valor faturado no CMPP -UFPI nos ultimos 02 anos (em R$)

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL  MAIO JUNHO  JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

2022 235.773,36 160.973,74 176.147,01 151.405,56 192.720,89 223.804,89 242.626,37 339.745,38 279.278,69 331.652,16 219.563,41 103.880,60

2023 181.513,05 125.459,58 151.521,94 133.457,33 104.812,29 165.682,34 141.943,00 145.024,41 112.434,49 105.195,07 216.721,46 229.996,03

MÉDIA 208.643,20 143.216,66 163.834,47 142.431,44 148.769,59 194.743,61 192.284,68 242.384,89 195.856,59 218.423,61 218.142,43 166.938,31
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MÉDIA + 

ÍNDICE DE 

10%

229.507,52 157.538,32 180.217,92 156.674,58 163.646,54 214.219,97 211.513,14 266.623,37 215.442,24 240.265,97 239.956,67 183.632,14

ESTIMATIVA 

PARA 2025
R$ 2.459.236,38

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não há necessidade de parcelamento da solução, em virtude das instalações e infraestrutura que serão atendidas pelo objeto
da contratação estarem sediadas na mesma área urbana do Município de Teresina- PI.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não serão necessárias contratações correlatas.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UFPI define que a Prefeitura Universitária (PREUNI) é responsável
por gerenciar as atividades de apoio operacional da UFPI, incluindo o planejamento, controle e avaliação dessas atividades; e

11.2. O Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC 2024.

12. Justificativa de preço

12.1. A empresa Águas de Teresina Saneamento SPE S.A. é a única empresa com contrato de subconcessão da prestação dos
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário cadastrado junto  à  Agência Municipal de Regulação de
Serviços Públicos de Teresina –ARSETE, pela qual celebram a empresa Águas de Teresina Saneamento SPE S.
A.  e  AGESPISA, com a respectiva Gestão Comercial em toda área urbana do Município de Teresina. A ARSETE, entidade
reguladora infranacional com função reguladora, normatizadora, de controle e fiscalização dos serviços públicos do município de
Teresina, é responsável por homologar e publicar anualmente o reajuste de valores sobre a cobrança desses serviços. Para o ano
de 2024, foi publicada a Resolução nº 70/2024 de 23 de maio de 2024 (Anexo II), que aplica o reajuste de 3,469% nas tarifas de
água e esgoto sobre os valores da Tabela de Estrutura Tarifária anexa à Resolução nº 63/2023-ARSETE, de 25 de maio de 2023 (
Anexo III) e reajusta no percentual de 3,926% a Tabela de Outros Preços Públicos da Resolução nº 63/2023-ARSETE, de 25 de
maio de 2023.

12.2. Assim, justifica-se cálculo de estimativa de preço futuro e os preços praticados atualmente pela Contratada com base na
legislação aplicável à matéria, definida de acordo com a Lei  nº 14.026, de 15 de julho de 2020 (Anexo IV), que atualiza o Marco 
Legal do Saneamento Básico, e a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento
básico, e as Resoluções ANA nº 177, de 12 de janeiro de 2024 (Anexo V) e  ANA nº 183, de 5 de fevereiro de 2024, as quais
estabelecem práticas de governança aplicadas às entidades reguladoras infranacionais (ERIs) e que atuam no setor de saneamento
básico e dispõem sobre os modelos de regulação tarifária dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento
sanitário, respectivamente, como também as Resoluções ARSETE anteriormente mencionadas.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. Pretende-se garantir o fornecimento de água potável e coleta e tratamento de esgoto sanitário para as instalações da UFPI,
em Teresina, com qualidade e confiabilidade.
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14. Providências a serem Adotadas

14.1. Não serão necessárias alterações de responsabilidade da UFPI no ambiente do órgão.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1.                         Se a contratada cumprir a legislação ambiental prevista no  4item .5, não haverá impactos ambientais.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

                                        16.1. É viável a contratação, uma vez que os levantamentos realizados neste estudo identificaram que a empresa Águas de
           Teresina Saneamento SPE S.A preenche todos os requisitos necessários para a continuidade da prestação dos serviços.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PEDRO JOSE GOMES RODRIGUES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 31/10/2024 às 10:08:53.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Anexo II - Anexo II. 2. Resolução ARSETE n° 70, de 2024.
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ESTADO DO PIAUÍ
Prefeitura Municipal de Teresina
ARSETE - Agência Municipal de Regulação de Serviços Públicos de Teresina

 

RESOLUÇÃO Nº 70/2024, DE 23 DE MAIO DE 2024.

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO REAJUSTE DAS TARIFAS
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO, E DO REAJUSTE DA TABELA DE
OUTROS PREÇOS PÚBLICOS, ANO 2024, EXCLUSIVAMENTE
PARA ZONA URBANA DE TERESINA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE TERESINA -
ARSETE, reunida sob a forma de Diretoria Colegiada, no uso das suas atribuições definidas na Lei n°
3.600/06, na Lei nº 4.133/11, na Lei nº 4.837/15, no Convênio de Cooperação nº 10/11, no Contrato de
Programa nº 03/12, no Contrato Subconcessão nº 001/17-SUPARC/SEADPREV/PI, nas demais normas
legais, contratuais e regulamentares aplicáveis, e:

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, em especial o art. 18, VIII, art. 23,
IV, art. 29, V, dispositivos que normatizam critérios, procedimentos e homologação de reajustes tarifários,
conforme normas pertinentes e cláusulas contratuais;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, especificamente os artigos art. 12, §
2º, V, 22, 23, 25, 29, 30, 37 e o art. 39, combinado com o art. 2º, §1º, da Lei Federal nº 10.192, de 14 de
fevereiro de 2001, dispositivos que disciplinam objetivos da regulação, edição de normas reguladoras,
obrigatoriedade das informações pelo prestador de serviços, garantia e fatores da sustentabilidade
econômico-financeira pela cobrança dos serviços, periodicidade e prazo de aplicação das tarifas;

CONSIDERANDO que é atribuição legal e contratual da Entidade Reguladora homologar reajuste anual
das tarifas e de outros preços públicos da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário de Teresina, objetivando gerar recursos necessários para recuperação dos custos,
realização dos investimentos, cumprimento das metas dos serviços, bem como as garantias do equilíbrio
econômico financeiro do contrato e a modicidade tarifária;

CONSIDERANDO o Contrato de Programa nº 03/2012, firmado entre o MUNICÍPIO e a AGESPISA
para prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, zonas urbana e
rural de Teresina, instrumento contratual que possibilita, na sua cláusula primeira, a subconcessão parcial
da prestação desses serviços públicos, bem como o Segundo Termo Aditivo do referido pacto contratual,
no parágrafo único, da Cláusula 43, define que a regulação observará o Contrato de Subconcessão para
definição das regras de reajuste e revisão;

CONSIDERANDO que o Anexo IV, do Edital de Licitação, bem como o Contrato nº 001/2017-
SUPARC/SEADPREV/PI, instrumentos que estabelecem regras de metodologia para o cálculo do reajuste
tarifário dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, zona urbana de Teresina,
definindo fórmula paramétrica (alterada pela Resolução nº 034/2019-ARSETE) e a DATA BASE 28 de
junho para aplicação do reajuste tarifário anual;

CONSIDERANDO que o Contrato nº 001/2017-SUPARC/SEADPREV/PI, através das Subcláusulas
22.1., 22.2., 23.3., e, 32.1.1, dispositivos que estabelecem regras para auferir OUTROS PREÇOS
PÚBLICOS, os quais podem ser lançados no documento de cobrança das tarifas; Subcláusulas 21.2.1.,
26.12., e, 34.1.4., dispositivos que possibilitam o reajuste anual de OUTROS PREÇOS PÚBLICOS com
base na variação do IPCA/IBGE, apurado no período de Reajuste das Tarifas de Água e Esgoto, sendo
essa atividade regulatória de competência da ARSETE;

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 00055.000246/2024-57-SEI/ARSETE, que formalizou a
PROPOSTA DE REAJUSTE TARIFÁRIO 2024 dos serviços públicos de água e de esgotamento
sanitário, para zona urbana de Teresina, conforme Carta R3.CAR.REG.ATH.2024/000028, de 26/04/2024,
protocolada na ARSETE em 26/04/2024 com os respectivos anexos, inclusos a Memória de Cálculo,
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Resoluções Aneel, Série Histórica IPA – FGV Dados e Série Histórica IPCA-IBGE, objetivando subsidiar
a atividade regulatória;

CONSIDERANDO que a NOTA TÉCNICA Nº 01/2024 REFEF/DAF/ARSETE , em cumprimento do
objetivo de analisar a proposta integral da Empresa ATH SPE S/A, opinou pela homologação dos cálculos
apresentados, relatório submetido para apreciação do Conselho Consultivo de Saneamento e apresentado
para análise e deliberação da Diretoria Colegiada da ARSETE;

CONSIDERANDO a manifestação do Conselho Consultivo de Saneamento da ARSETE (Processo nº
00055.000299/2024-81), bem como a análise e deliberação da Diretoria Colegiada da ARSETE (Processo
nº 00055.000304/2024-43) sobre a PROPOSTA de Reajuste das Tarifas e da Tabela de Outros Preços de
Água e Esgoto para zona urbana de Teresina-PI, para o ano de 2024, conforme Carta
R3.CAR.REG.ATH.2024/000028, de 26/04/2024;

CONSIDERANDO a manifestação da Assessoria Jurídica da ARSETE (AS/DP/ARSETE) (9734908)
pela POSSIBILIDADE JURÍDICA de concessão de reajuste das tarifas de água, esgoto e de outros preços
públicos da zona urbana do Município de Teresina-PI, tendo em vista o cumprimento dos requisitos legais
e contratuais e a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico- financeiro da prestação do serviços,
conforme explicitado nos parágrafos 15 a 36 da manifestação, e, considerando a fundamentação e as
conclusões da Nota Técnica nº 001/2024-REFEF/ARSETE;

CONSIDERANDO, por fim, as cláusulas 2, §1º; e, 42, caput, do Contrato de Programa nº 03/12; os itens
138 e 139, do EDITAL; a Cláusula 26, do Contrato nº 001/2017-SUPARC/SEADPREV; o art. 49, §1º,
§2º; e, art. 50, IV, da Resolução nº 01/11-ARSETE; o art. 1º, §1º e § 2º; art. 2º, I; e, art. 3º, da Resolução
07/12-ARSETE, dispositivos que fundamentam a deliberação colegiada da Entidade Reguladora, além das
demais normas legais, contratuais e regulamentares aplicáveis à matéria.

 

RESOLVE:
 

Art. 1° HOMOLOGAR o REAJUSTE DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO, ANO 2024, no percentual
d e 3,469% (três vírgula quatrocentos e sessenta e nove), exclusivamente para os serviços públicos
prestados na ZONA URBANA DE TERESINA, conforme metodologia e cálculos constantes dos
ANEXOS que fazem parte integrante desta norma regulatória.

§1º Os índices resultantes das variações dos preços acumulados nos últimos 12 (doze) meses, refletidos
nos itens da fórmula paramétrica para o reajuste tarifário 2024, apresentam os seguintes subtotais,
discriminadamente:

I – Custos de Energia Elétrica = 0,571% (zero vírgula quinhentos e setenta e um por cento);

II – Custos com Produtos Químicos = -0,361% (menos zero vírgula trezentos e sessenta e um por cento);

III – Custos Administráveis = 3,259% (três vírgula duzentos e cinquenta e nove por cento).

Art. 2º APLICAR o percentual homologado no caput do artigo anterior, exclusivamente sobre os valores
da Tabela Estrutura Tarifária anexa à RESOLUÇÃO Nº 63/2023-ARSETE, DE 25 DE MAIO DE 2023.

Art. 3º REAJUSTAR a Tabela de OUTROS PREÇOS PÚBLICOS, no percentual de 3,926% (três vírgula
novecentos e vinte e seis por cento), mantendo-se os itens e prazos definidos no ANEXO II, da
RESOLUÇÃO Nº 63/2023-ARSETE, DE 25 DE MAIO DE 2023 (TABELA DE OUTROS PREÇOS
PÚBLICOS E PRAZOS DOS SERVIÇOS).

Art. 4º Os preços referentes às ligações de esgoto previstos no “item 18” da Tabela constante no Anexo
IV, desta Resolução, não deverão ser cobrados dos usuários da Categoria Residencial Social (Tarifa
Social) que disponham da rede coletora de esgoto na zona urbana de Teresina.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de junho de
2024, conforme art. 39, caput, da Lei nº 11.445/07 (com alterações posteriores).

Art. 7º Ficam revogadas as disposições regulatórias em contrário.
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Teresina, PI, 23 de maio de 2024.

 

ADOLFO JÚNIOR DE ALENCAR NUNES
Diretor-Presidente

 

JACILENE MARIA LEAL
Diretor Administrativo-Financeiro

 

LAÉCIO KELSON DO NASCIMENTO SILVA
Direto Técnico

 
ANEXO I

METODOLOGIA DE CÁLCULO
FÓRMULA PARAMÉTRICA E CÁLCULO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DA TARIFA

 
IRT (Índice de Reajuste da Tarifa ) = (P1 x IA1) + (P2 x IA2) + (P3 x IA3).
 
I - FATORES DE PONDERAÇÃO:
 
- P1, P2 e P3 - fatores de ponderação definidos conforme Quadro de Resumo de Reajuste (abaixo), os quais deverão ser
aplicados sobre os índices usados na fórmula, sendo o somatório dos fatores de ponderação (P) igual a 1 (um),
correspondendo às parcelas dos itens relativos aos custos administráveis e não administráveis da Contratada.
 
- IA1, IA2 e IA3  - índices resultantes das variações em percentual dos preços acumulados dos últimos 12 (doze) meses
correspondentes a cada item que compõe a fórmula paramétrica.
 
II - CÁLCULO DOS ÍNDICES:
 
IA1 (%) = (A1i/A1o):

 
IA1: Índice que reflete a variação em percentual dos preços da Energia Elétrica dos últimos 12 (doze) meses
correspondentes à tarifa praticada de consumo na modalidade Horo-Sazonal A3 AZUL – Fora Ponta, publicada
pela concessionária local e regulado pela ANEEL.
A1i: Preço da tarifa de energia praticada no 3º (terceiro) mês anterior ao mês do REAJUSTE.
A1o: Preço da tarifa de energia praticada no 12º (décimo segundo) mês anterior ao A1i.

 
IA2 (%) = (A2i/A2o):

 
IA2: Variação em percentual acumulada dos últimos 12 (doze) meses do índice “IPA – Origem – OG-DI –
Produtos Industriais – Industriais de Transformação – Produtos Químicos (1006820)”, calculado e divulgado
pela Fundação Getúlio Vargas – FGV.
A2i: Índice publicado no 3º (terceiro) mês anterior ao mês do REAJUSTE.
A2o: Índice publicado no 12º (décimo segundo) mês anterior ao A2i.

 
IA3 (%) = (A3i/A3o):

 
IA3: Índice que representa os custos administráveis e calcula-se com base na variação percentual acumulada
dos últimos 12 (doze) meses do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
A3i: Índice publicado no 3º (terceiro) mês anterior ao mês do REAJUSTE.
A3o: Índice publicado no 12º (décimo segundo) mês anterior ao A3i.
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III - QUADRO RESUMO: (Grupo/Itens/Índices/Peso) - Reajuste das Tarifas de Água e Esgoto.
 

Grupo Itens Índices Peso (P)

1 Energia ANEEL (IA1) 13%

2 Produtos Químicos IPA - Produtos Químicos (IA2) 4%

3 Custos Administráveis IPCA/IBGE (IA3) 83%
 
 

ANEXO II
CÁLCULOS PARA REAJUSTE DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO - ANO 2023

 
A) CUSTOS COM ENERGIA ELÉTRICA:
 
IA1 - Cálculo do índice reflete a variação em percentual dos preços da ENERGIA ELÉTRICA dos últimos 12 (doze)
meses:
Modalidade Horo-Sazonal A3 AZUL – Fora Ponta, publicada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Adotada tarifa
sem incidência de impostos.

 
IA1 (%) = (A1i / A1o)

IA1 (%) = (A1i-março/2024 / A1o-abril/2023)
IA1 (%) = [(0,33154 / 0,31758) – 1] * 100

IA1 = 4,3960%
B) CUSTOS COM PRODUTOS QUÍMICOS:
 
IA2 - Cálculo do índice que reflete a variação em percentual acumulada dos últimos 12 (doze) meses do índice “IPA –
Origem – OG-DI – Produtos Industriais – Industriais de Transformação – PRODUTOS QUÍMICOS (1006820)”,
calculado e divulgado pela FGV, considerando que a publicação do índice “IPA – Origem – OG-DI - Produtos Industriais
– Industriais de Transformação – Produtos Químicos (1006820)” foi descontinuada a partir de maio de 2016, utilizou-se o
índice 1420683 que o substituiu, conforme Nota Técnica disponível para consulta no Portal do IBRE:
http://portalibre.fgv.br.
 

IA2 (%) = (A2i / A2o)
IA2 (%) = (A2i-fevereiro/2024 / A2o-fevereiro/2024)

IA2 (%) = [(187,393 / 205,977) – 1] * 100
IA2 = - 9,0220%

 
C) CUSTOS ADMINISTRÁVEIS:

 
IA3 - Cálculo do índice  que representa os CUSTOS ADMINISTRÁVEIS, tendo por base a variação percentual
acumulada dos últimos 12 (doze) meses do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado pelo
IBGE.

 
IA3 (%) = (A3i / A3o)

IA3 (%) = (A3i-março/2024 / A3o-março/2023)
IA3 (%) = [(6869,14 / 6609,67) – 1] * 100

IA3 = 3,9260%
 

 
D) TOTALIZAÇÃO DOS PERCENTUAIS:

 
REAJUSTE DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO ANO 2024

FÓRMULA PARAMÉTRICA: IRT = (P1 x IA1) + (P2 x IA2) + (P3xIA3)
Energia Elétrica Produtos Químicos Custos Administráveis IRT

P1 IA1 Subtotal P2 IA2 Subtotal P3 IA3 Subtotal Total
13% 4,3960% 0,571% 4% - 1,7680% -0,361% 83% 4,6510% 3,259% 3,469%
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ANEXO III
ESTRUTURA TARIFÁRIA REAJUSTADA

Vigência: Enquanto não houver disposição em contrário
 
I - LIGAÇÕES MEDIDAS:
 

LIGAÇÕES MEDIDAS

Categorias Faixa de Consumo (m³) Tarifa (R$) 2024 Esgoto (%)

Residencial social
Até 10 18,66 100%

Acima de 10
Cobrar pela tarifa Residencial

não Social
100%

Residencial não social

Até 10 42,54 100%

11 a 25 42,54 + 7,92
/m³ excedente a

10 m³
100%

Acima de 25 161,40 + 13,68
/m³ excedente a

25 m³
100%

Comercial/industrial/pública

Até 10 87,30 100%

11 a 25 87,30 + 13,03
/m³ excedente a

10 m³
100%

Acima de 25 282,73 + 15,45
/m³ excedente a

25 m³
100%

Pequenos comércios
Até 10 42,54 100%

Acima de 10 Cobrar pela tarifa comercial 100%

 
II - LIGAÇÕES NÃO MEDIDAS:
 

LIGAÇÕES NÃO MEDIDAS

Categorias Faixa de Consumo (m³) Tarifa (R$) 2024 Esgoto (%)

Residencial não social 12 58,39 100%

Comercial 12 113,35 100%

Industrial 12 113,35 100%

Pública 12 113,35 100%

 
ANEXO IV

TABELA DE OUTROS PREÇOS PÚBLICOS E PRAZOS DOS SERVIÇOS
Vigência: Enquanto não houver disposição em contrário

 
TABELA DE PREÇOS E PRAZOS DOS SERVIÇOS

Itens Descrição dos Serviços Valor (R$) Prazos

1 Fornecimento de água - carro pipa - emergencial Cobrar por m³ da categoria 08 horas

2 Análise bacteriológica de água 197,8 7 dias

3 Análise bacteriológica de esgoto 271,95 7 dias

4 Análise fisico-química de água 185,44 7 dias

5 Análise fisico-química de esgoto 360,55 7 dias
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6 Aferição do hidrometro por solicitação 74,17 7 dias

7 Análise de projetos 545,98 7 dias

8 Desligamento a pedido do cliente (supressão do ramal) 74,17 5 dias

9 Entrega de conta em endereço alternativo 2,46 2 horas

10 Emissão de Certidão/Declaração de débito 24,76 2 horas

11 Emissão de Extrato de débito 3,72 2 horas

12 Emissão de segunda via de conta normal 3,72 2 horas

13 Geonofonamento intradomiciliar 123,61 7 dias

14 Lançamento de dejetos domésticos (limpa fossa) - ETE - Leste
30% do valor do m³ de água da
categoria comercial/industrial

(2,63)
-

15 Ligação de Água- definitiva (diâmetro de 20 mm) 175,12 7 dias

16 Ligação de Água temporária até 06 meses (diâmetro de 20 mm)
175,12 + valor de 160m³ de
água na categoria industrial

7 dias

17 Ligação de água com diâmetro diferente de 20 mm Valor conforme orçamento 7 dias

18 Ligações de esgoto Valor conforme orçamento 7 dias

19 Água retirada do reservatório por m³
Valor por m³ excedente ao

volume mínimo da categoria
industrial

-

20 Remanejamento de rede coletora ou ramal condominial Valor conforme orçamento 7 dias

21 Religação por corte simples (cavalete) 37,08 1 dia

22 Religação de Urgência a pedido do usuário (corte no ramal) 216,32 4 horas

23 Religação de urgência a pedido do usuário (corte no cavalete) 77,26 4 horas

24 Religação por supressão parcial 50,58 7 dias

25 Religação por supressão total do ramal 175,12 7 dias

26 Reposição do hidrômetro (danificação/violação) - capacidade até 1,5 m³ 144,19 3 dias

27 Reposição do hidrômetro (danificação/violação) - capacidade até 3,0 m³ 154,53 3 dias

28 Reposição do hidrômetro (danificação/violação) - capacidade até 5,0 m³ 175,12 3 dias

29 Reposição do hidrômetro (danificação/violação) - capacidade até 7,0 m³ 350,23 3 dias

30 Reposição do hidrômetro (danificação/violação) - capacidade até 10 m³ 370,86 3 dias

31
Reposição do hidrômetro Reposição do hidrômetro (danificação/violação) -
capacidade até 20 m³

576,85 3 dias

32 Reposição do hidrômetro (danificação/violação) - capacidade até 30 m³ 741,69 3 dias

33 Revisão de leitura a pedido do cliente 12,37 2 dias

34 Substituição do registro de gaveta após hidrômetro (20 mm) 38,65 7 dias

35 Substituição do registro de gaveta após hidrômetro (25 mm) 55,61 7 dias

36 Substituição do registro de gaveta após hidrômetro (32 mm) 61,82 7 dias

37 Transposição ou mudança de ramal de água 148,17 7 dias

38 Transposição ou mudança de ramal de esgoto Valor conforme orçamento 7 dias

39 Verificação da pressão no ramal 37,08 5 dias

40 Verificação da pressão na rede 37,08 5 dias

41 Vistoria nas instalações hidráulicas internas a pedido do cliente
37,08 com uma economia +

12,37 por economia adicional
5 dias

42
Tratamento de chorume na Etes, Leste e Pirajá. (Categoria I -DBO (mg/L) - 0 a
2500; nitrogênio amoniacal (mg/L) - 0 a 1500)

105,63 -
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43
Tratamento de chorume na Etes, Leste e Pirajá. (Categoria II - DBO (mg/L) -
2500 a 6000; nitrogênio amoniacal (mg/L) - 1500 a 2500)

115,69 -

44
Tratamento de chorume na Etes, Leste e Pirajá. (Categoria III - DBO (mg/L) -
acima de 6000; nitrogênio amoniacal (mg/L) - acima de 2500)

129,45 -

Documento assinado eletronicamente por Adolfo Júnior de Alencar Nunes , Diretor Presidente da
ARSETE, em 24/05/2024, às 10:54, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por Jacilene Maria Leal, Diretora Administrativa Financeira,
em 24/05/2024, às 11:54, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por Laecio Kelson do Nascimento Silva , Diretor Técnico, em
24/05/2024, às 11:55, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.pmt.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 9779658 e o
código CRC 61E677FD.

Referência: Processo nº 00055.000304/2024-43 SEI nº 9779658

Rua Sete de Setembro, nº 1405 - Bairro Centro-Sul - - CEP 64.000-210 - Teresina - PI
  - http://www.arsete.teresina.pi.gov.br/
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20 DOM - Teresina - Ano 2024 - nº 3.768Sexta-feira, 24 de maio de 2024

de Teresina para o ano de 2024 - Águas de Teresina SPE S/A; Processo 
SEI 00055.000246/2024-57; 2. Reajuste Tarifário dos serviços de água 
e esgoto na zona rural de Teresina para o ano de 2024 - AGESPISA 
S/A; Processo SEI 00055.000239/2024-52. Acerca da pauta 1. Reajus-
te Tarifário dos serviços de água e esgoto na zona urbana de Teresina 
para o ano de 2024 - Águas de Teresina SPE S/A, o Sr. Carlos Eduar-
do Figueiredo, realizou a leitura integral do Projeto de Resolução nº 
06/2024 (9775543), Anexo I desta ata, de demanda e relatoria da Di-
retora Administrativa e Financeira (DAF/ARSETE), Sr. Jacilene Maria 
Leal, conforme Despacho nº 214/2024 - DP/ARSETE (9757582). A 
Analista de Regulação, Sra. Pricila Avelino, sugeriu inserir a seguinte 
redação: “CONSIDERANDO a manifestação da Assessoria Jurídica da 
ARSETE (AS/DP/ARSETE) (9734908) pela POSSIBILIDADE JURÍ-
DICA de concessão de reajuste das tarifas de água, esgoto e de outros 
preços públicos da zona urbana do Município de Teresina-PI, tendo em 
vista o cumprimento dos requisitos legais e contratuais e a necessida-

do serviços, conforme explicitado nos parágrafos 15 a 36 da mani-
festação, e, considerando  a fundamentação e as conclusões  da Nota 
Técnica nº 001/2024-REFEF/ARSETE». Após apresentação do Pro-
jeto de Resolução nº 06/2024, a relatora, Sra. Jacilene Leal, concor-
dou com a inserção das considerações feitas pela assessoria jurídica. 
Os demais diretores (DP/ARSETE e DT/ARSETE), acompanharam a 
relatora (DAF/ARSETE), aprovando o texto com as respectivas mo-

e esgoto na zona rural de Teresina para o ano de 2024 - AGESPISA 
S/A, o Sr. Carlos Eduardo Figueiredo realizou a leitura integral do Pro-
jeto de Resolução nº 06/2024 (9775563), Anexo II desta ata, também 
de relatoria da DAF/ARSETE, conforme Despacho nº 218/2024 - DP/
ARSETE (9765891). A Analista de Regulação, Sra. Pricila Avelino, 
sugeriu inserir, novamente, a seguinte redação: “CONSIDERANDO 
a manifestação da Assessoria Jurídica da ARSETE (AS/DP/ARSETE) 
(9767709) pela “POSSIBILIDADE JURÍDICA de concessão de rea-
juste das tarifas de água, esgoto e de outros preços públicos  da zona 
rural do Município de Teresina-PI, tendo em vista o cumprimento dos 
requisitos legais e contratuais e  a necessidade de manutenção do equi-

-
citado, nos parágrafos  9 a 41 desta manifestação, e, considerando  a 
fundamentação e as conclusões  da Nota Técnica nº 002/2024-REFEF/
ARSETE”.” Após apresentação do Projeto de Resolução nº 07/2024, a 
relatora, Sra. Jacilene Leal, concordou com a inserção das considera-
ções feitas pela assessoria jurídica. Os demais diretores (DP/ARSETE 
e DT/ARSETE), acompanharam a relatora (DAF/ARSETE), aprovan-

propostas, o Diretor Presidente da ARSETE agradeceu a presença de 
todos e, nada mais havendo a tratar, encerrou a reunião da Diretoria 
Colegiada da ARSETE. Eu, ____________________, Carlos Eduardo 
de França Figueiredo (Secretário da Reunião), Analista de Regulação 
da ARSETE, lavrei a presente ata que lida e achada conforme será assi-
nada pelos presentes. ADOLFO JÚNIOR DE ALENCAR NUNES. Di-
retor Presidente. LAÉCIO KELSON NASCIMENTO SILVA. Diretor 
Técnico. JACILENE MARIA LEAL. Diretor Administrativa e Finan-
ceira. CARLOS EDUARDO DE FRANÇA FIGUEIREDO. Analista 
de Regulação (Secretário da reunião). PRICILA RACHEL AVELINO 
CARDOSO. Analista de Regulação (Advogada). THIAGO ANASTÁ-
CIO CARCARÁ. Assessor da Presidência. RAFAEL VILARINHO 
DA ROCHA SILA. Analista de Regulação – Advogado. SARA DO 
RÊGO BARROS DE ARAÚJO. Coordenadora de Relações com os 
Usuários da ARSETE. 

. DISPÕE 
SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO REAJUSTE DAS TARIFAS DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ES-
GOTAMENTO SANITÁRIO, E DO REAJUSTE DA TABELA DE 

OUTROS PREÇOS PÚBLICOS, ANO 2024, EXCLUSIVAMENTE 
PARA ZONA URBANA DE TERESINA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS DE TERESINA - ARSETE, reunida sob a forma 

3.600/06, na Lei nº 4.133/11, na Lei nº 4.837/15, no Convênio de Coo-
peração nº 10/11, no Contrato de Programa nº 03/12, no Contrato Sub-
concessão nº 001/17-SUPARC/SEADPREV/PI, nas demais normas 
legais, contratuais e regulamentares aplicáveis, e: CONSIDERAN-
DO a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, em especial o 
art. 18, VIII, art. 23, IV, art. 29, V, dispositivos que normatizam crité-
rios, procedimentos e homologação de reajustes tarifários, conforme 
normas pertinentes e cláusulas contratuais; CONSIDERANDO a Lei 

art. 12, § 2º, V, 22, 23, 25, 29, 30, 37 e o art. 39, combinado com o art. 
2º, §1º, da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, dispositi-
vos que disciplinam objetivos da regulação, edição de normas regula-
doras, obrigatoriedade das informações pelo prestador de serviços, 

-
brança dos serviços, periodicidade e prazo de aplicação das tarifas; 
CONSIDERANDO que é atribuição legal e contratual da Entidade Re-
guladora homologar reajuste anual das tarifas e de outros preços públi-
cos da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e es-
gotamento sanitário de Teresina, objetivando gerar recursos necessários 
para recuperação dos custos, realização dos investimentos, cumpri-
mento das metas dos serviços, bem como as garantias do equilíbrio 

-
-

CÍPIO e a AGESPISA para prestação dos serviços públicos de abaste-
cimento de água e esgotamento sanitário, zonas urbana e rural de 
Teresina, instrumento contratual que possibilita, na sua cláusula pri-
meira, a subconcessão parcial da prestação desses serviços públicos, 
bem como o Segundo Termo Aditivo do referido pacto contratual, no 

-
são; CONSIDERANDO que o Anexo IV, do Edital de Licitação, bem 
como o Contrato nº 001/2017-SUPARC/SEADPREV/PI, instrumentos 
que estabelecem regras de metodologia para o cálculo do reajuste tari-
fário dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 

-
terada pela Resolução nº 034/2019-ARSETE) e a DATA BASE 28 de 
junho para aplicação do reajuste tarifário anual; CONSIDERAN-
DO que o Contrato nº 001/2017-SUPARC/SEADPREV/PI, através das 
Subcláusulas 22.1., 22.2., 23.3., e, 32.1.1, dispositivos que estabelecem 
regras para auferir OUTROS PREÇOS PÚBLICOS, os quais podem 
ser lançados no documento de cobrança das tarifas; Subcláusulas 
21.2.1., 26.12., e, 34.1.4., dispositivos que possibilitam o reajuste anual 
de OUTROS PREÇOS PÚBLICOS com base na variação do IPCA/
IBGE, apurado no período de Reajuste das Tarifas de Água e Esgoto, 
sendo essa atividade regulatória de competência da ARSETE; CONSI-
DERANDO o processo administrativo nº 00055.000246/2024-57-SEI/
ARSETE, que formalizou a PROPOSTA DE REAJUSTE TARIFÁRIO 
2024 dos serviços públicos de água e de esgotamento sanitário, para 
zona urbana de Teresina, conforme Carta R3.CAR.REG.
ATH.2024/000028, de 26/04/2024, protocolada na ARSETE em 
26/04/2024 com os respectivos anexos, inclusos a Memória de Cálcu-
lo, Resoluções Aneel, Série Histórica IPA – FGV Dados e Série Histó-
rica IPCA-IBGE, objetivando subsidiar a atividade regulatória; CON-
SIDERANDO que a NOTA TÉCNICA Nº 01/2024 REFEF/DAF/
ARSETE, em cumprimento do objetivo de analisar a proposta integral 
da Empresa ATH SPE S/A, opinou pela homologação dos cálculos 
apresentados, relatório submetido para apreciação do Conselho Con-
sultivo de Saneamento e apresentado para análise e deliberação da Di-
retoria Colegiada da ARSETE; CONSIDERANDO a manifestação do 
Conselho Consultivo de Saneamento da ARSETE (Processo nº 
00055.000299/2024-81), bem como a análise e deliberação da Direto-
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ria Colegiada da ARSETE (Processo nº 00055.000304/2024-43) sobre 
a PROPOSTA de Reajuste das Tarifas e da Tabela de Outros Preços de 
Água e Esgoto para zona urbana de Teresina-PI, para o ano de 2024, 
conforme Carta R3.CAR.REG.ATH.2024/000028, de 26/04/2024; 
CONSIDERANDO a manifestação da Assessoria Jurídica da ARSETE 
(AS/DP/ARSETE) (9734908) pela POSSIBILIDADE JURÍDICA de 
concessão de reajuste das tarifas de água, esgoto e de outros preços 
públicos da zona urbana do Município de Teresina-PI, tendo em vista o 
cumprimento dos requisitos legais e contratuais e a necessidade de ma-

conforme explicitado nos parágrafos 15 a 36 da manifestação, e, consi-
derando a fundamentação e as conclusões da Nota Técnica nº 

2, §1º; e, 42, caput, do Contrato de Programa nº 03/12; os itens 138 e 
139, do EDITAL; a Cláusula 26, do Contrato nº 001/2017-SUPARC/
SEADPREV; o art. 49, §1º, §2º; e, art. 50, IV, da Resolução nº 
01/11-ARSETE; o art. 1º, §1º e § 2º; art. 2º, I; e, art. 3º, da Resolução 
07/12-ARSETE, dispositivos que fundamentam a deliberação colegia-
da da Entidade Reguladora, além das demais normas legais, contratuais 
e regulamentares aplicáveis à matéria. RESOLVE: Art. 1° HOMOLO-
GAR o REAJUSTE DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO, ANO 
2024, no percentual de 3,469% (três vírgula quatrocentos e sessenta e 
nove), exclusivamente para os serviços públicos prestados na ZONA 
URBANA DE TERESINA, conforme metodologia e cálculos constan-
tes dos ANEXOS que fazem parte integrante desta norma regulatória. 
§1º Os índices resultantes das variações dos preços acumulados nos 

para o reajuste tarifário 2024, apresentam os seguintes subtotais, discri-
minadamente: I – Custos de Energia Elétrica = 0,571% (zero vírgula 
quinhentos e setenta e um por cento); II – Custos com Produtos Quími-
cos = -0,361% (menos zero vírgula trezentos e sessenta e um por cen-
to); III – Custos Administráveis = 3,259% (três vírgula duzentos e cin-
quenta e nove por cento). Art. 2º APLICAR o percentual homologado 
no caput do artigo anterior, exclusivamente sobre os valores da Tabela 
Estrutura Tarifária anexa à RESOLUÇÃO Nº 63/2023-ARSETE, DE 
25 DE MAIO DE 2023. Art. 3º REAJUSTAR a Tabela de OUTROS 
PREÇOS PÚBLICOS, no percentual de 3,926% (três vírgula novecen-

ANEXO II, da RESOLUÇÃO Nº 63/2023-ARSETE, DE 25 DE MAIO 
DE 2023 (TABELA DE OUTROS PREÇOS PÚBLICOS E PRAZOS 
DOS SERVIÇOS). Art. 4º Os preços referentes às ligações de esgoto 
previstos no “item 18” da Tabela constante no Anexo IV, desta Resolu-
ção, não deverão ser cobrados dos usuários da Categoria Residencial 
Social (Tarifa Social) que disponham da rede coletora de esgoto na 
zona urbana de Teresina. Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de junho de 2024, confor-
me art. 39, caput, da Lei nº 11.445/07 (com alterações posteriores). Art. 
7º Ficam revogadas as disposições regulatórias em contrário. Teresina, 
PI, 23 de maio de 2024. ADOLFO JÚNIOR DE ALENCAR NUNES. 
Diretor-Presidente. JACILENE MARIA LEAL. Diretor Administrati-
vo-Financeiro. LAÉCIO KELSON DO NASCIMENTO SILVA. Dire-
to Técnico. ANEXO I. METODOLOGIA DE CÁLCULO. FÓRMULA 
PARAMÉTRICA E CÁLCULO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DA TA-
RIFA. IRT (Índice de Reajuste da Tarifa) = (P1 x IA1) + (P2 x IA2) + 
(P3 x IA3). I - FATORES DE PONDERAÇÃO: - P1, P2 e P3 - fatores 

(abaixo), os quais deverão ser aplicados sobre os índices usados na 
fórmula, sendo o somatório dos fatores de ponderação (P) igual a 1 
(um), correspondendo às parcelas dos itens relativos aos custos admi-
nistráveis e não administráveis da Contratada. - IA1, IA2 e IA3 - índi-
ces resultantes das variações em percentual dos preços acumulados dos 
últimos 12 (doze) meses correspondentes a cada item que compõe a 
fórmula paramétrica. II - CÁLCULO DOS ÍNDICES: IA1 (%) = (A1i/

Energia Elétrica dos últimos 12 (doze) meses correspondentes à tarifa 
praticada de consumo na modalidade Horo-Sazonal A3 AZUL – Fora 

Ponta, publicada pela concessionária local e regulado pela ANEEL. 
A1i: Preço da tarifa de energia praticada no 3º (terceiro) mês anterior 
ao mês do REAJUSTE. A1o: Preço da tarifa de energia praticada no 
12º (décimo segundo) mês anterior ao A1i. IA2 (%) = (A2i/A2o): 
IA2: Variação em percentual acumulada dos últimos 12 (doze) meses 
do índice “IPA – Origem – OG-DI – Produtos Industriais – Industriais 
de Transformação – Produtos Químicos (1006820)”, calculado e divul-
gado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. A2i: Índice publicado no 3º 
(terceiro) mês anterior ao mês do REAJUSTE. A2o: Índice publicado 
no 12º (décimo segundo) mês anterior ao A2i. IA3 (%) = (A3i/A3o): 
IA3: Índice que representa os custos administráveis e calcula-se com 
base na variação percentual acumulada dos últimos 12 (doze) meses do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Insti-

-
do no 3º (terceiro) mês anterior ao mês do REAJUSTE. A3o: Índice 
publicado no 12º (décimo segundo) mês anterior ao A3i. III - QUA-
DRO RESUMO: (Grupo/Itens/Índices/Peso) - Reajuste das Tarifas de 
Água e Esgoto. 

GRUPO ITENS ÍNDICES PESO (P)

1 ENERGIA ANEEL (IA1) 13%

2 PRODUTOS QUÍMICOS IPA - PRODUTOS QUÍMICOS 
(IA2)

4%

3 CUSTOS ADMINISTRÁVEIS IPCA/IBGE (IA3) 83%

ANEXO II. CÁLCULOS PARA REAJUSTE DAS TARIFAS DE 
ÁGUA E ESGOTO - ANO 2023. A) CUSTOS COM ENERGIA ELÉ-

preços da ENERGIA ELÉTRICA dos últimos 12 (doze) meses: Moda-
lidade Horo-Sazonal A3 AZUL – Fora Ponta, publicada pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - Adotada tarifa sem incidência de im-
postos. IA1 (%) = (A1i / A1o). IA1 (%) = (A1i-março/2024 / A1o-
-abril/2023). IA1 (%) = [(0,33154 / 0,31758) – 1] * 100. IA1 = 4,3960%. 
B) CUSTOS COM PRODUTOS QUÍMICOS: IA2 - Cálculo do índice 

meses do índice “IPA – Origem – OG-DI – Produtos Industriais – In-
dustriais de Transformação – PRODUTOS QUÍMICOS (1006820)”, 
calculado e divulgado pela FGV, considerando que a publicação do 
índice “IPA – Origem – OG-DI - Produtos Industriais – Industriais de 
Transformação – Produtos Químicos (1006820)” foi descontinuada a 
partir de maio de 2016, utilizou-se o índice 1420683 que o substituiu, 
conforme Nota Técnica disponível para consulta no Portal do IBRE: 
http://portalibre.fgv.br. IA2 (%) = (A2i / A2o). IA2 (%) = (A2i-feverei-
ro/2024 / A2o-fevereiro/2024). IA2 (%) = [(187,393 / 205,977) – 1] * 
100. IA2 = - 9,0220%. C) CUSTOS ADMINISTRÁVEIS: IA3 - Cál-
culo do índice que representa os CUSTOS ADMINISTRÁVEIS, tendo 
por base a variação percentual acumulada dos últimos 12 (doze) meses 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divul-
gado pelo IBGE. IA3 (%) = (A3i / A3o). IA3 (%) = (A3i-março/2024 
/ A3o-março/2023). IA3 (%) = [(6869,14 / 6609,67) – 1] * 100. IA3 = 
3,9260%. D) TOTALIZAÇÃO DOS PERCENTUAIS:

REAJUSTE DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO ANO 2024

FÓRMULA PARAMÉTRICA: IRT = (P1 X IA1) + (P2 X IA2) + (P3XIA3)

ENERGIA ELÉTRICA PRODUTOS QUÍMICOS CUSTOS ADMINISTRÁVEIS IRT

P1 IA1 SUBTO-
TAL

P2 IA2 SUBTO-
TAL

P3 IA3 SUBTO-
TAL

TOTAL

13% 4,3960% 0,571% 4% - 1,7680% -0,361% 83% 4,6510% 3,259% 3,469%

ANEXO III. ESTRUTURA TARIFÁRIA REAJUSTADA. Vigência: 
Enquanto não houver disposição em contrário. I - LIGAÇÕES ME-
DIDAS:

LIGAÇÕES MEDIDAS

CATEGORIAS
FAIXA DE 
CONSUMO 

(M³)
TARIFA (R$) 2024 ESGOTO (%)

RESIDENCIAL 
SOCIAL

ATÉ 10 18,66 100%

ACIMA DE 10 COBRAR PELA TARIFA RESIDENCIAL NÃO SOCIAL 100%

RESIDENCIAL 
NÃO SOCIAL

ATÉ 10 42,54 100%

11 A 25 42,54 + 7,92
/M³ EXCEDEN-

TE A 10 M³
100%

ACIMA DE 25 161,40 + 13,68
/M³ EXCEDEN-

TE A 25 M³
100%
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COMERCIAL/
INDUSTRIAL/

PÚBLICA

ATÉ 10 87,30 100%

11 A 25 87,30 + 13,03
/M³ EXCEDEN-

TE A 10 M³
100%

ACIMA DE 25 282,73 + 15,45
/M³ EXCEDEN-

TE A 25 M³
100%

PEQUENOS 
COMÉRCIOS

ATÉ 10 42,54 100%

ACIMA DE 10 COBRAR PELA TARIFA COMERCIAL 100%

II - LIGAÇÕES NÃO MEDIDAS:
LIGAÇÕES NÃO MEDIDAS

CATEGORIAS FAIXA DE CONSUMO (M³) TARIFA (R$) 2024 ESGOTO (%)

RESIDENCIAL NÃO SOCIAL 12 58,39 100%

COMERCIAL 12 113,35 100%

INDUSTRIAL 12 113,35 100%

PÚBLICA 12 113,35 100%

ANEXO IV. TABELA DE OUTROS PREÇOS PÚBLICOS E PRA-
ZOS DOS SERVIÇOS. Vigência: Enquanto não houver disposição em 
contrário

TABELA DE PREÇOS E PRAZOS DOS SERVIÇOS

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) PRAZOS

1
FORNECIMENTO DE 

ÁGUA - CARRO PIPA - 
EMERGENCIAL

COBRAR POR M³ DA 
CATEGORIA

08 HORAS

2
ANÁLISE BACTERIOLÓGI-

CA DE ÁGUA
197,8 7 DIAS

3
ANÁLISE BACTERIOLÓGI-

CA DE ESGOTO
271,95 7 DIAS

4
ANÁLISE FISICO-QUÍMICA 

DE ÁGUA
185,44 7 DIAS

5
ANÁLISE FISICO-QUÍMICA 

DE ESGOTO
360,55 7 DIAS

6
AFERIÇÃO DO HIDROME-
TRO POR SOLICITAÇÃO

74,17 7 DIAS

7 ANÁLISE DE PROJETOS 545,98 7 DIAS

8
DESLIGAMENTO A PEDIDO 
DO CLIENTE (SUPRESSÃO 

DO RAMAL)
74,17 5 DIAS

9
ENTREGA DE CONTA EM 

ENDEREÇO ALTERNATIVO
2,46 2 HORAS

10
EMISSÃO DE CERTIDÃO/

DECLARAÇÃO DE DÉBITO
24,76 2 HORAS

11
EMISSÃO DE EXTRATO DE 

DÉBITO
3,72 2 HORAS

12
EMISSÃO DE SEGUNDA VIA 

DE CONTA NORMAL
3,72 2 HORAS

13
GEONOFONAMENTO 
INTRADOMICILIAR

123,61 7 DIAS

14
LANÇAMENTO DE DEJETOS 

DOMÉSTICOS (LIMPA 
FOSSA) - ETE - LESTE

30% DO VALOR DO M³ DE 
ÁGUA DA CATEGORIA 

COMERCIAL/INDUSTRIAL 
(2,63)

-

15
LIGAÇÃO DE ÁGUA- 

DEFINITIVA (DIÂMETRO 
DE 20 MM)

175,12 7 DIAS

16
LIGAÇÃO DE ÁGUA TEM-
PORÁRIA ATÉ 06 MESES 
(DIÂMETRO DE 20 MM)

175,12 + VALOR DE 160M³ 
DE ÁGUA NA CATEGORIA 

INDUSTRIAL
7 DIAS

17
LIGAÇÃO DE ÁGUA COM 
DIÂMETRO DIFERENTE 

DE 20 MM

VALOR CONFORME 
ORÇAMENTO

7 DIAS

18 LIGAÇÕES DE ESGOTO
VALOR CONFORME 

ORÇAMENTO
7 DIAS

19
ÁGUA RETIRADA DO 

RESERVATÓRIO POR M³

VALOR POR M³ EXCEDENTE 
AO VOLUME MÍNIMO DA 
CATEGORIA INDUSTRIAL

-

20
REMANEJAMENTO DE 
REDE COLETORA OU 

RAMAL CONDOMINIAL

VALOR CONFORME 
ORÇAMENTO

7 DIAS

21
RELIGAÇÃO POR CORTE 

SIMPLES (CAVALETE)
37,08 1 DIA

22
RELIGAÇÃO DE URGÊNCIA 

A PEDIDO DO USUÁRIO 
(CORTE NO RAMAL)

216,32 4 HORAS

23
RELIGAÇÃO DE URGÊNCIA 

A PEDIDO DO USUÁRIO 
(CORTE NO CAVALETE)

77,26 4 HORAS

24
RELIGAÇÃO POR SUPRES-

SÃO PARCIAL
50,58 7 DIAS

25
RELIGAÇÃO POR SUPRES-

SÃO TOTAL DO RAMAL
175,12 7 DIAS

26

REPOSIÇÃO DO HIDRÔ-
METRO (DANIFICAÇÃO/

VIOLAÇÃO) - CAPACIDADE 
ATÉ 1,5 M³

144,19 3 DIAS

27

REPOSIÇÃO DO HIDRÔ-
METRO (DANIFICAÇÃO/

VIOLAÇÃO) - CAPACIDADE 
ATÉ 3,0 M³

154,53 3 DIAS

28

REPOSIÇÃO DO HIDRÔ-
METRO (DANIFICAÇÃO/

VIOLAÇÃO) - CAPACIDADE 
ATÉ 5,0 M³

175,12 3 DIAS

29

REPOSIÇÃO DO HIDRÔ-
METRO (DANIFICAÇÃO/

VIOLAÇÃO) - CAPACIDADE 
ATÉ 7,0 M³

350,23 3 DIAS

30

REPOSIÇÃO DO HIDRÔ-
METRO (DANIFICAÇÃO/

VIOLAÇÃO) - CAPACIDADE 
ATÉ 10 M³

370,86 3 DIAS

31

REPOSIÇÃO DO HIDRÔ-
METRO REPOSIÇÃO DO 

HIDRÔMETRO (DANIFICA-
ÇÃO/VIOLAÇÃO) - CAPACI-

DADE ATÉ 20 M³

576,85 3 DIAS

32

REPOSIÇÃO DO HIDRÔ-
METRO (DANIFICAÇÃO/

VIOLAÇÃO) - CAPACIDADE 
ATÉ 30 M³

741,69 3 DIAS

33
REVISÃO DE LEITURA A 

PEDIDO DO CLIENTE
12,37 2 DIAS

34
SUBSTITUIÇÃO DO RE-

GISTRO DE GAVETA APÓS 
HIDRÔMETRO (20 MM)

38,65 7 DIAS

35
SUBSTITUIÇÃO DO RE-

GISTRO DE GAVETA APÓS 
HIDRÔMETRO (25 MM)

55,61 7 DIAS

36
SUBSTITUIÇÃO DO RE-

GISTRO DE GAVETA APÓS 
HIDRÔMETRO (32 MM)

61,82 7 DIAS

37
TRANSPOSIÇÃO OU 

MUDANÇA DE RAMAL 
DE ÁGUA

148,17 7 DIAS

38
TRANSPOSIÇÃO OU 

MUDANÇA DE RAMAL DE 
ESGOTO

VALOR CONFORME 
ORÇAMENTO

7 DIAS

39
VERIFICAÇÃO DA PRESSÃO 

NO RAMAL
37,08 5 DIAS

40
VERIFICAÇÃO DA PRESSÃO 

NA REDE
37,08 5 DIAS

41

VISTORIA NAS INSTA-
LAÇÕES HIDRÁULICAS 
INTERNAS A PEDIDO DO 

CLIENTE

37,08 COM UMA ECONOMIA 
+ 12,37 POR ECONOMIA 

ADICIONAL
5 DIAS

42

TRATAMENTO DE CHO-
RUME NA ETES, LESTE 
E PIRAJÁ. (CATEGORIA 
I -DBO (MG/L) - 0 A 2500; 

NITROGÊNIO AMONIACAL 
(MG/L) - 0 A 1500)

105,63 -

43

TRATAMENTO DE CHO-
RUME NA ETES, LESTE 
E PIRAJÁ. (CATEGORIA 

II - DBO (MG/L) - 2500 A 6000; 
NITROGÊNIO AMONIACAL 

(MG/L) - 1500 A 2500)

115,69 -

44

TRATAMENTO DE CHORU-
ME NA ETES, LESTE E PIRA-

JÁ. (CATEGORIA III - DBO 
(MG/L) - ACIMA DE 6000; 

NITROGÊNIO AMONIACAL 
(MG/L) - ACIMA DE 2500)

129,45 -

. Dispõe 
sobre homologação do REAJUSTE DAS TARIFAS dos serviços públi-
cos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, e do REA-
JUSTE DA TABELA DE OUTROS PREÇOS PÚBLICOS, referente 
ao ano de 2024, exclusivamente para zona rural de Teresina, e dá outras 
providências. A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS DE TERESINA – ARSETE, reunida sob a forma 
de Diretoria Colegiada, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
pela Lei Municipal n° 3.600/2006, e demais normas legais, contratuais 
e regulamentares aplicáveis, e: CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, em especial o art. 18, VIII, art. 23, 
IV, art. 29, V, dispositivos que normatizam critérios, procedimentos e 
homologação de reajustes tarifários, conforme normas pertinentes e 
cláusulas contratuais; CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.445, de 5 

o art. 39, combinado com o art. 2º, §1º, da Lei Federal nº 10.192, de 14 
de fevereiro de 2001, dispositivos que disciplinam objetivos da regula-
ção, edição de normas reguladoras, obrigatoriedade das informações 
pelo prestador de serviços, garantia e fatores da sustentabilidade eco-

aplicação das tarifas; CONSIDERANDO que é atribuição legal e con-
tratual da Entidade Reguladora homologar reajuste anual das tarifas da 
prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgota-
mento sanitário de Teresina, objetivando gerar recursos necessários 
para recuperação dos custos, realização dos investimentos, cumpri-
mento das metas dos serviços, bem como as garantias do equilíbrio 

-
DERANDO o que determina o Contrato de Programa n° 03 (PMT e 

caput, que trata da estrutura tarifária e as tarifas estabelecidas pela AR-
-

nanceiro da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário de Teresina; CONSIDERANDO a Resolução 
n° 40 - ARSETE, de 14 de maio de 2020, que dispõe sobre os procedi-
mentos e metodologia para o reajuste anual das tarifas dos serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário da zona rural do 
Município de Teresina; CONSIDERANDO o Processo Administrativo 
nº 00055.000239/2024-52 que formalizou a PROPOSTA DE REA-
JUSTE TARIFÁRIO 2024 dos serviços públicos de água e de esgoto, 
para zona rural de Teresina, conforme o Ofício n° 1228/2024/AGESPI-
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RESOLUÇÃO Nº 63, DE 25 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO REAJUSTE DAS TARIFAS DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO
SANITÁRIO, E DO REAJUSTE DA TABELA DE OUTROS PREÇOS
PÚBLICOS, ANO 2023, EXCLUSIVAMENTE PARA ZONA URBANA DE
TERESINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE TERESINA - ARSETE,
reunida sob a forma de Diretoria Colegiada, no uso das suas atribuições definidas na Lei n° 3.600/06, na Lei nº
4.133/11, na Lei nº 4.837/15, no Convênio de Cooperação nº 10/11, no Contrato de Programa nº 03/12, no Contrato
Subconcessão nº 001/17-SUPARC/SEADPREV/PI, nas demais normas legais, contratuais e regulamentares
aplicáveis, e:
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, em especial o art. 18, VIII, art. 23, IV, art.
29, V, dispositivos que normatizam critérios, procedimentos e homologação de reajustes tarifários, conforme
normas pertinentes e cláusulas contratuais;
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, especificamente os artigos art. 12, § 2º, V, 22,
23, 25, 29, 30, 37 e o art. 39, combinado com o art. 2º, §1º, da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001,
dispositivos que disciplinam objetivos da regulação, edição de normas reguladoras, obrigatoriedade das
informações pelo prestador de serviços, garantia e fatores da sustentabilidade econômico-financeira pela cobrança
dos serviços, periodicidade e prazo de aplicação das tarifas;
 
CONSIDERANDO que é atribuição legal e contratual da Entidade Reguladora homologar reajuste anual das
tarifas e de outros preços públicos da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento
sanitário de Teresina, objetivando gerar recursos necessários para recuperação dos custos, realização dos
investimentos, cumprimento das metas dos serviços, bem como as garantias do equilíbrio econômico financeiro do
contrato e a modicidade tarifária;
 
CONSIDERANDO o Contrato de Programa nº 03/2012, firmado entre o MUNICÍPIO e a AGESPISA para
prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, zonas urbana e rural de
Teresina, instrumento contratual que possibilita, na sua cláusula primeira, a subconcessão parcial da prestação
desses serviços públicos, bem como o Segundo Termo Aditivo do referido pacto contratual, no parágrafo único, da
Cláusula 43, define que a regulação observará o Contrato de Subconcessão para definição das regras de reajuste e
revisão;
 
CONSIDERANDO que o Anexo IV, do Edital de Licitação, bem como o Contrato nº 001/2017-
SUPARC/SEADPREV/PI, instrumentos que estabelecem regras de metodologia para o cálculo do reajuste tarifário
dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, zona urbana de Teresina, definindo
fórmula paramétrica (alterada pela Resolução nº 034/2019-ARSETE) e a DATA BASE 28 de junho para aplicação
do reajuste tarifário anual;
 
CONSIDERANDO que o Contrato nº 001/2017-SUPARC/SEADPREV/PI, através das Subcláusulas 22.1., 22.2.,
23.3., e, 32.1.1, dispositivos que estabelecem regras para auferir OUTROS PREÇOS PÚBLICOS, os quais podem
ser lançados no documento de cobrança das tarifas; Subcláusulas 21.2.1., 26.12., e, 34.1.4., dispositivos que
possibilitam o reajuste anual de OUTROS PREÇOS PÚBLICOS com base na variação do IPCA/IBGE, apurado no
período de Reajuste das Tarifas de Água e Esgoto, sendo essa atividade regulatória de competência da ARSETE;
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CONSIDERANDO a Resolução Nº 58/2022 – ARSETE. De 07 de dezembro de 2022, que homologou a Segunda
Revisão Extraordinária;
 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 00055.000199/2023-68-SEI/ARSETE, que formalizou a
PROPOSTA DE REAJUSTE TARIFÁRIO 2023 dos serviços públicos de água e de esgotamento sanitário, para
zona urbana de Teresina, conforme Carta R3.CAR.REG.ATH.2023/000011, de 12/04/2023, protocolada na
ARSETE em 13/04/2023 com os respectivos anexos, inclusos a Memória de Cálculo, Resoluções Aneel, Série
Histórica IPA – FGV Dados e Série Histórica IPCA-IBGE, objetivando subsidiar a atividade regulatória;
 
CONSIDERANDO que a NOTA TÉCNICA Nº 01/2023 REFEF/DAF/ARSETE, em cumprimento do objetivo
de analisar a proposta integral da Empresa ATH SPE S/A, opinou pela homologação dos cálculos apresentados,
relatório submetido para apreciação do Conselho Consultivo de Saneamento e apresentado para análise e
deliberação da Diretoria Colegiada da ARSETE;
 
CONSIDERANDO a manifestação favorável do Conselho Consultivo da ARSETE em reunião, conforme ATa Nº
7216875 - DP-ARSETE do processo SEI 00055.000316/2023-13, bem como a análise e deliberação da Diretoria
Colegiada da ARSETE sobre a PROPOSTA de Reajuste das Tarifas e da Tabela de Outros Preços de Água e
Esgoto, para o ano de 2023, conforme Carta R3.CAR.REG.ATH.2023/000011, de 12/04/2023;
 
CONSIDERANDO, por fim, as cláusulas 2, §1º; e, 42, caput, do Contrato de Programa nº 03/12; os itens 138 e
139, do EDITAL; a Cláusula 26, do Contrato nº 001/2017-SUPARC/SEADPREV; o art. 49, §1º, §2º; e, art. 50, IV,
da Resolução nº 01/11-ARSETE; o art. 1º, §1º e §2º; art. 2º, I; e, art. 3º, da Resolução 07/12-ARSETE, dispositivos
que fundamentam a deliberação colegiada da Entidade Reguladora, além das demais normas legais, contratuais e
regulamentares aplicáveis à matéria;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° HOMOLOGAR o REAJUSTE DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO, ANO 2023, no percentual de
6,675% (seis vírgula seiscentos e setenta e cinco), exclusivamente para os serviços públicos prestados na ZONA
URBANA DE TERESINA, conforme metodologia e cálculos constantes dos ANEXOS que fazem parte integrante
desta norma regulatória.
 
§1º Os índices resultantes das variações dos preços acumulados nos últimos 12 (doze) meses, refletidos nos itens da
fórmula paramétrica para o reajuste tarifário 2023, apresentam os seguintes subtotais, discriminadamente:
 
I – Custos de Energia Elétrica = 2,886% (dois vírgula oitocentos e oitenta e seis por cento);
 
II – Custos com Produtos Químicos = -0,071% (menos zero vírgula zero setenta e um por cento);
 
III – Custos Administráveis = 3,860% (três vírgula oitenta e seis por cento).
 
Art. 2º APLICAR o percentual homologado no caput do artigo anterior, exclusivamente sobre os valores da Tabela
Estrutura Tarifária anexa à RESOLUÇÃO Nº 54/2022-ARSETE, DE 26 DE MAIO DE 2022.
 
Art. 3º REAJUSTAR a Tabela de OUTROS PREÇOS PÚBLICOS, no percentual de 4,651% (quatro vírgula
seiscentos e cinquenta e um), mantendo-se os itens e prazos definidos no ANEXO II, da RESOLUÇÃO Nº
54/2022-ARSETE, DE 26 DE MAIO DE 2022 (TABELA DE OUTROS PREÇOS PÚBLICOS E PRAZOS DOS
SERVIÇOS).
 
Art. 4º Os preços referentes às ligações de esgoto previstos no “item 18” da Tabela constante no Anexo IV, desta
Resolução, não deverão ser cobrados dos usuários da Categoria Residencial Social (Tarifa Social) que disponham
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da rede coletora de esgoto na zona urbana de Teresina.
 
Art. 5º Os valores do reajuste de 2023, constantes do Anexo III e IV desta Resolução, incluem a incidência do
percentual de 5,232% (cinco vírgula duzentos e trinta e dois por cento) decorrente de reequilíbrio via tarifa
homologado em razão da Segunda Revisão Extraordinária Contratual, conforme Resolução nº 058/2022-ARSETE,
 
Art. 6º Consoante os valores discriminados nesta Resolução nos arts. 1º e 2º, que tratam do reajuste tarifário de
2023, e no art. 5º, que trata da incidência de percentual decorrente de Revisão Extraordinária, resultará sobre a
tarifa de água e esgoto o percentual de 12,257% (doze virgula duzentos e cinquenta e sete porcento), e sobre a
Tabela de Outros Preços Públicos, o percentual de 10,127% (dez virgula cento e vinte e sete porcento).
 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de junho de 2023,
conforme art. 39, caput, da Lei nº 11.445/07 (com alterações posteriores).
 
Art. 8º Ficam revogadas as disposições regulatórias em contrário.
 

Teresina, PI, 25 de maio de 2023.

 

ADOLFO JÚNIOR DE ALENCAR NUNES
Diretor-Presidente

 
JACILENE MARIA LEAL

Diretor Administrativo-Financeiro
 

LAÉCIO KELSON DO NASCIMENTO SILVA
Diretor Técnico

 
ANEXO I

 
METODOLOGIA DE CÁLCULO

 
FÓRMULA PARAMÉTRICA E CÁLCULO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DA TARIFA

 

IRT (Índice de Reajuste da Tarifa) = (P1 x IA1) + (P2 x IA2) + (P3 x IA3).
 
I - FATORES DE PONDERAÇÃO:
 
- P1, P2 e P3 - fatores de ponderação definidos conforme Quadro de Resumo de Reajuste (abaixo), os quais
deverão ser aplicados sobre os índices usados na fórmula, sendo o somatório dos fatores de ponderação (P) igual a
1 (um), correspondendo às parcelas dos itens relativos aos custos administráveis e não administráveis da
Contratada.
 
- IA1, IA2 e IA3 - índices resultantes das variações em percentual dos preços acumulados dos últimos 12 (doze)
meses correspondentes a cada item que compõe a fórmula paramétrica.
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II - CÁLCULO DOS ÍNDICES:
 
IA1 (%) = (A1i/A1o):
 
IA1: Índice que reflete a variação em percentual dos preços da Energia Elétrica dos últimos 12 (doze) meses
correspondentes à tarifa praticada de consumo na modalidade Horo-Sazonal A3 AZUL – Fora Ponta, publicada pela
concessionária local e regulado pela ANEEL.
A1i: Preço da tarifa de energia praticada no 3º (terceiro) mês anterior ao mês do REAJUSTE.
A1o: Preço da tarifa de energia praticada no 12º (décimo segundo) mês anterior ao A1i.
 
IA2 (%) = (A2i/A2o):
 
IA2: Variação em percentual acumulada dos últimos 12 (doze) meses do índice “IPA – Origem – OG-DI – Produtos
Industriais – Industriais de Transformação – Produtos Químicos (1006820)”, calculado e divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas – FGV.
A2i: Índice publicado no 3º (terceiro) mês anterior ao mês do REAJUSTE.
A2o: Índice publicado no 12º (décimo segundo) mês anterior ao A2i.
 
IA3 (%) = (A3i/A3o):
 
IA3: Índice que representa os custos administráveis e calcula-se com base na variação percentual acumulada dos
últimos 12 (doze) meses do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE.
A3i: Índice publicado no 3º (terceiro) mês anterior ao mês do REAJUSTE.
A3o: Índice publicado no 12º (décimo segundo) mês anterior ao A3i.

 

III - QUADRO RESUMO: (Grupo/Itens/Índices/Peso) - Reajuste das Tarifas de Água e Esgoto.

 

Grupo Itens Índices Peso (P)
1 Energia ANEEL (IA1) 13%
2 Produtos Químicos IPA - Produtos Químicos (IA2) 4%
3 Custos Administráveis IPCA/IBGE (IA3) 83%

 

 

ANEXO II
 

CÁLCULOS PARA REAJUSTE DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO - ANO 2023

 

A. CUSTOS COM ENERGIA ELÉTRICA:

 
IA1 - Cálculo do índice reflete a variação em percentual dos preços da ENERGIA ELÉTRICA dos últimos 12
(doze) meses:
Modalidade Horo-Sazonal A3 AZUL – Fora Ponta, publicada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Adotada
tarifa sem incidência de impostos.
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IA1 (%) = (A1i / A1o)
IA1 (%) = (A1i-março/2022 / A1o-abril/2021)
IA1 (%) = [(0,31758 / 0,25989) – 1] * 100
IA1 = 22,1980%
 

2. CUSTOS COM PRODUTOS QUÍMICOS:

 
IA2 - Cálculo do índice que reflete a variação em percentual acumulada dos últimos 12 (doze) meses do índice
“IPA – Origem – OG-DI – Produtos Industriais – Industriais de Transformação – PRODUTOS QUÍMICOS
(1006820)”, calculado e divulgado pela FGV, considerando que a publicação do índice “IPA – Origem – OG-DI -
Produtos Industriais – Industriais de Transformação – Produtos Químicos (1006820)” foi descontinuada a partir de
maio de 2016, utilizou-se o índice 1420683 que o substituiu, conforme Nota Técnica disponível para consulta no
Portal do IBRE: http://portalibre.fgv.br.
 
IA2 (%) = (A2i / A2o)
IA2 (%) = (A2i-fevereiro/2022 / A2o-fevereiro/2022)
IA2 (%) = [(205,977 / 209,685) – 1] * 100
IA2 = - 1,7680%
 
 

3. CUSTOS ADMINISTRÁVEIS:

 
IA3 - Cálculo do índice que representa os CUSTOS ADMINISTRÁVEIS, tendo por base a variação percentual
acumulada dos últimos 12 (doze) meses do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado
pelo IBGE.
 
IA3 (%) = (A3i / A3o)
IA3 (%) = (A3i-março/2022 / A3o-março/2022)
IA3 (%) = [(6609,67 / 6315,93) – 1] * 100
IA3 = 4,6510%
 

4. TOTALIZAÇÃO DOS PERCENTUAIS:

 

REAJUSTE DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO ANO 2022

FÓRMULA PARAMÉTRICA: IRT = (P1 x IA1) + (P2 x IA2) + (P3xIA3)

Energia Elétrica Produtos Químicos Custos Administráveis IRT

P1 IA1 Subtotal P2 IA2 Subtotal P3 IA3 Subtotal Total

13% 22,1980% 2,886% 4% - 1,7680% -0,071% 83% 4,6510% 3,860% 6,675%
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ANEXO III
 

ESTRUTURA TARIFÁRIA REAJUSTADA
Vigência: Enquanto não houver disposição em contrário

                                                                         

I - LIGAÇÕES MEDIDAS:

 

 

II - LIGAÇÕES NÃO MEDIDAS:

 

 

ANEXO IV
 

TABELA DE OUTROS PREÇOS PÚBLICOS E PRAZOS DOS SERVIÇOS
Vigência: Enquanto não houver disposição em contrário
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Documento assinado eletronicamente por Adolfo Júnior de Alencar Nunes, Diretor Presidente da ARSETE,
em 25/05/2023, às 11:24, com fundamento no Decreto nº 18.316/2019 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por Laecio Kelson do Nascimento Silva, Diretor Técnico Interino, em
25/05/2023, às 11:59, com fundamento no Decreto nº 18.316/2019 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por Jacilene Maria Leal, Diretora Administrativa Financeira, em
25/05/2023, às 12:09, com fundamento no Decreto nº 18.316/2019 - PMT.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://processoeletronico.pmt.pi.gov.br/sei/autenticador informando o código verificador 7238239 e o
código CRC 586E70AB.

Referência: Processo nº 00055.000199/2023-68 SEI nº 7238239

Rua Sete de Setembro, nº 1405 - Bairro Centro-Sul - - CEP 64.000-210 - Teresina - PI
  - http://www.arsete.teresina.pi.gov.br/



13DOM - Teresina - Ano 2023 - nº 3.525 Quinta-feira, 25 de maio de 2023

Thiago Anastácio Carcará Assessor da Presidência. Em 25 de maio de 
2023.

ID: 000550352500282023

RESOLUÇÃO Nº 63, DE 25 DE MAIO DE 2023. DISPÕE SO-
BRE HOMOLOGAÇÃO DO REAJUSTE DAS TARIFAS DOS SER-
VIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTA-
MENTO SANITÁRIO, E DO REAJUSTE DA TABELA DE OUTROS 
PREÇOS PÚBLICOS, ANO 2023, EXCLUSIVAMENTE PARA 
ZONA URBANA DE TERESINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TERESINA - ARSETE, reunida sob a forma de Dire-
toria Colegiada, no uso das suas atribuições definidas na Lei n° 
3.600/06, na Lei nº 4.133/11, na Lei nº 4.837/15, no Convênio de Coo-
peração nº 10/11, no Contrato de Programa nº 03/12, no Contrato Sub-
concessão nº 001/17-SUPARC/SEADPREV/PI, nas demais normas 
legais, contratuais e regulamentares aplicáveis, e: CONSIDERAN-
DO a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, em especial o 
art. 18, VIII, art. 23, IV, art. 29, V, dispositivos que normatizam crité-
rios, procedimentos e homologação de reajustes tarifários, conforme 
normas pertinentes e cláusulas contratuais; CONSIDERANDO a Lei 
Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, especificamente os artigos 
art. 12, § 2º, V, 22, 23, 25, 29, 30, 37 e o art. 39, combinado com o art. 
2º, §1º, da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, dispositi-
vos que disciplinam objetivos da regulação, edição de normas regula-
doras, obrigatoriedade das informações pelo prestador de serviços, 
garantia e fatores da sustentabilidade econômico-financeira pela co-
brança dos serviços, periodicidade e prazo de aplicação das tarifas; 
CONSIDERANDO que é atribuição legal e contratual da Entidade Re-
guladora homologar reajuste anual das tarifas e de outros preços públi-
cos da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e es-
gotamento sanitário de Teresina, objetivando gerar recursos necessários 
para recuperação dos custos, realização dos investimentos, cumpri-
mento das metas dos serviços, bem como as garantias do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato e a modicidade tarifária; CONSIDE-
RANDO o Contrato de Programa nº 03/2012, firmado entre o MUNI-
CÍPIO e a AGESPISA para prestação dos serviços públicos de abaste-
cimento de água e esgotamento sanitário, zonas urbana e rural de 
Teresina, instrumento contratual que possibilita, na sua cláusula pri-
meira, a subconcessão parcial da prestação desses serviços públicos, 
bem como o Segundo Termo Aditivo do referido pacto contratual, no 
parágrafo único, da Cláusula 43, define que a regulação observará o 
Contrato de Subconcessão para definição das regras de reajuste e revi-
são; CONSIDERANDO que o Anexo IV, do Edital de Licitação, bem 
como o Contrato nº 001/2017-SUPARC/SEADPREV/PI, instrumentos 
que estabelecem regras de metodologia para o cálculo do reajuste tari-
fário dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, zona urbana de Teresina, definindo fórmula paramétrica (al-
terada pela Resolução nº 034/2019-ARSETE) e a DATA BASE 28 de 
junho para aplicação do reajuste tarifário anual; CONSIDERAN-
DO que o Contrato nº 001/2017-SUPARC/SEADPREV/PI, através das 
Subcláusulas 22.1., 22.2., 23.3., e, 32.1.1, dispositivos que estabelecem 
regras para auferir OUTROS PREÇOS PÚBLICOS, os quais podem 
ser lançados no documento de cobrança das tarifas; Subcláusulas 
21.2.1., 26.12., e, 34.1.4., dispositivos que possibilitam o reajuste anu-
al de OUTROS PREÇOS PÚBLICOS com base na variação do IPCA/
IBGE, apurado no período de Reajuste das Tarifas de Água e Esgoto, 
sendo essa atividade regulatória de competência da ARSETE; CONSI-
DERANDO a Resolução Nº 58/2022 – ARSETE. De 07 de dezembro 
de 2022, que homologou a Segunda Revisão Extraordinária; CONSI-
DERANDO o processo administrativo nº 00055.000199/2023-68-SEI/
ARSETE, que formalizou a PROPOSTA DE REAJUSTE TARIFÁRIO 
2023 dos serviços públicos de água e de esgotamento sanitário, para 
zona urbana de Teresina, conforme Carta R3.CAR.REG.
ATH.2023/000011, de 12/04/2023, protocolada na ARSETE em 
13/04/2023 com os respectivos anexos, inclusos a Memória de Cálcu-

lo, Resoluções Aneel, Série Histórica IPA – FGV Dados e Série Histó-
rica IPCA-IBGE, objetivando subsidiar a atividade regulatória; CON-
SIDERANDO que a NOTA TÉCNICA Nº 01/2023 REFEF/DAF/
ARSETE, em cumprimento do objetivo de analisar a proposta integral 
da Empresa ATH SPE S/A, opinou pela homologação dos cálculos 
apresentados, relatório submetido para apreciação do Conselho Con-
sultivo de Saneamento e apresentado para análise e deliberação da Di-
retoria Colegiada da ARSETE; CONSIDERANDO a manifestação fa-
vorável do Conselho Consultivo da ARSETE em reunião, conforme 
ATA Nº 7216875 - DP-ARSETE do processo SEI 00055.000316/2023-
13, bem como a análise e deliberação da Diretoria Colegiada da 
ARSETE sobre a PROPOSTA de Reajuste das Tarifas e da Tabela de 
Outros Preços de Água e Esgoto, para o ano de 2023, conforme Carta 
R3.CAR.REG.ATH.2023/000011, de 12/04/2023; CONSIDERANDO, 
por fim, as cláusulas 2, §1º; e, 42, caput, do Contrato de Programa nº 
03/12; os itens 138 e 139, do EDITAL; a Cláusula 26, do Contrato nº 
001/2017-SUPARC/SEADPREV; o art. 49, §1º, §2º; e, art. 50, IV, da 
Resolução nº 01/11-ARSETE; o art. 1º, §1º e §2º; art. 2º, I; e, art. 3º, da 
Resolução 07/12-ARSETE, dispositivos que fundamentam a 
deliberação colegiada da Entidade Reguladora, além das demais 
normas legais, contratuais e regulamentares aplicáveis à matéria; 
RESOLVE: Art. 1° HOMOLOGAR o REAJUSTE DAS TARIFAS 
DE ÁGUA E ESGOTO, ANO 2023, no percentual de 6,675% (seis 
vírgula seiscentos e setenta e cinco), exclusivamente para os serviços 
públicos prestados na ZONA URBANA DE TERESINA, conforme 
metodologia e cálculos constantes dos ANEXOS que fazem parte 
integrante desta norma regulatória. §1º Os índices resultantes das 
variações dos preços acumulados nos últimos 12 (doze) meses, 
refletidos nos itens da fórmula paramétrica para o reajuste tarifário 
2023, apresentam os seguintes subtotais, discriminadamente: I – Cus-
tos de Energia Elétrica = 2,886% (dois vírgula oitocentos e oitenta e 
seis por cento); II – Custos com Produtos Químicos = -0,071% (menos 
zero vírgula zero setenta e um por cento); III – Custos Administráveis 
= 3,860% (três vírgula oitenta e seis por cento). Art. 2º APLICAR o 
percentual homologado no caput do artigo anterior, exclusivamente so-
bre os valores da Tabela Estrutura Tarifária anexa à RESOLUÇÃO Nº 
54/2022-ARSETE, DE 26 DE MAIO DE 2022. Art. 3º REAJUSTAR a 
Tabela de OUTROS PREÇOS PÚBLICOS, no percentual de 4,651% 
(quatro vírgula seiscentos e cinquenta e um), mantendo-se os itens e 
prazos definidos no ANEXO II, da RESOLUÇÃO Nº 54/2022-ARSE-
TE, DE 26 DE MAIO DE 2022 (TABELA DE OUTROS PREÇOS 
PÚBLICOS E PRAZOS DOS SERVIÇOS). Art. 4º Os preços referen-
tes às ligações de esgoto previstos no “item 18” da Tabela constante no 
Anexo IV, desta Resolução, não deverão ser cobrados dos usuários da 
Categoria Residencial Social (Tarifa Social) que disponham da rede 
coletora de esgoto na zona urbana de Teresina. Art. 5º Os valores do 
reajuste de 2023, constantes do Anexo III e IV desta Resolução, in-
cluem a incidência do percentual de 5,232% (cinco vírgula duzentos e 
trinta e dois por cento) decorrente de reequilíbrio via tarifa homologa-
do em razão da Segunda Revisão Extraordinária Contratual, conforme 
Resolução nº 058/2022-ARSETE, Art. 6º Consoante os valores discri-
minados nesta Resolução nos arts. 1º e 2º, que tratam do reajuste tari-
fário de 2023, e no art. 5º, que trata da incidência de percentual decor-
rente de Revisão Extraordinária, resultará sobre a tarifa de água e 
esgoto o percentual de 12,257% (doze virgula duzentos e cinquenta e 
sete porcento), e sobre a Tabela de Outros Preços Públicos, o percentu-
al de 10,127% (dez virgula cento e vinte e sete porcento). Art. 7º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 28 de junho de 2023, conforme art. 39, caput, da Lei nº 
11.445/07 (com alterações posteriores). Art. 8º Ficam revogadas as dis-
posições regulatórias em contrário. Teresina, PI, 25 de maio de 2023. 
ADOLFO JÚNIOR DE ALENCAR NUNES Diretor-Presidente JACI-
LENE MARIA LEAL Diretor Administrativo-Financeiro LAÉCIO 
KELSON DO NASCIMENTO SILVA Diretor Técnico. 

ANEXO I METODOLOGIA DE CÁLCULO. FÓRMULA PARAMÉ-
TRICA E CÁLCULO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DA TARIFA. IRT 
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(Índice de Reajuste da Tarifa) = (P1 x IA1) + (P2 x IA2) + (P3 x IA3). 
I - FATORES DE PONDERAÇÃO: - P1, P2 e P3 - fatores de ponde-
ração definidos conforme Quadro de Resumo de Reajuste (abaixo), os 
quais deverão ser aplicados sobre os índices usados na fórmula, sendo 
o somatório dos fatores de ponderação (P) igual a 1 (um), correspon-
dendo às parcelas dos itens relativos aos custos administráveis e não 
administráveis da Contratada. - IA1, IA2 e IA3 - índices resultantes das 
variações em percentual dos preços acumulados dos últimos 12 (doze) 
meses correspondentes a cada item que compõe a fórmula paramétrica. 
II - CÁLCULO DOS ÍNDICES: IA1 (%) = (A1i/A1o): IA1: Índice 
que reflete a variação em percentual dos preços da Energia Elétrica dos 
últimos 12 (doze) meses correspondentes à tarifa praticada de consumo 
na modalidade Horo-Sazonal A3 AZUL – Fora Ponta, publicada pela 
concessionária local e regulado pela ANEEL. A1i: Preço da tarifa de 
energia praticada no 3º (terceiro) mês anterior ao mês do REAJUSTE. 
A1o: Preço da tarifa de energia praticada no 12º (décimo segundo) mês 
anterior ao A1i. IA2 (%) = (A2i/A2o): IA2: Variação em percentual 
acumulada dos últimos 12 (doze) meses do índice “IPA – Origem – 
OG-DI – Produtos Industriais – Industriais de Transformação – Produ-
tos Químicos (1006820)”, calculado e divulgado pela Fundação Getú-
lio Vargas – FGV. A2i: Índice publicado no 3º (terceiro) mês anterior ao 
mês do REAJUSTE. A2o: Índice publicado no 12º (décimo segundo) 
mês anterior ao A2i. IA3 (%) = (A3i/A3o): IA3: Índice que representa 
os custos administráveis e calcula-se com base na variação percentual 
acumulada dos últimos 12 (doze) meses do Índice de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE. A3i: Índice publicado no 3º (terceiro) mês ante-
rior ao mês do REAJUSTE. A3o: Índice publicado no 12º (décimo se-
gundo) mês anterior ao A3i. III - QUADRO RESUMO: (Grupo/Itens/
Índices/Peso) - Reajuste das Tarifas de Água e Esgoto. 

GRUPO ITENS ÍNDICES PESO (P)

1 ENERGIA ANEEL (IA1) 13%

2 PRODUTOS QUÍMICOS IPA - PRODUTOS QUÍMICOS 
(IA2) 4%

3 CUSTOS ADMINISTRÁVEIS IPCA/IBGE (IA3) 83%

ANEXO II CÁLCULOS PARA REAJUSTE DAS TARIFAS DE 
ÁGUA E ESGOTO - ANO 2023. CUSTOS COM ENERGIA ELÉTRI-
CA: IA1 - Cálculo do índice reflete a variação em percentual dos preços 
da ENERGIA ELÉTRICA dos últimos 12 (doze) meses: Modalidade 
Horo-Sazonal A3 AZUL – Fora Ponta, publicada pela Agência Nacio-
nal de Energia Elétrica - Adotada tarifa sem incidência de impostos. 
IA1 (%) = (A1i / A1o) IA1 (%) = (A1i-março/2022 / A1o-abril/2021) 
IA1 (%) = [(0,31758 / 0,25989) – 1] * 100 IA1 = 22,1980% 2. CUS-
TOS COM PRODUTOS QUÍMICOS: IA2 - Cálculo do índice que re-
flete a variação em percentual acumulada dos últimos 12 (doze) meses 
do índice “IPA – Origem – OG-DI – Produtos Industriais – Industriais 
de Transformação – PRODUTOS QUÍMICOS (1006820)”, calculado 
e divulgado pela FGV, considerando que a publicação do índice “IPA 
– Origem – OG-DI - Produtos Industriais – Industriais de Transfor-
mação – Produtos Químicos (1006820)” foi descontinuada a partir de 
maio de 2016, utilizou-se o índice 1420683 que o substituiu, conforme 
Nota Técnica disponível para consulta no Portal do IBRE: http://por-
talibre.fgv.br. IA2 (%) = (A2i / A2o) IA2 (%) = (A2i-fevereiro/2022 / 
A2o-fevereiro/2022) IA2 (%) = [(205,977 / 209,685) – 1] * 100 IA2 
= - 1,7680% 3. CUSTOS ADMINISTRÁVEIS: IA3 - Cálculo do índi-
ce que representa os CUSTOS ADMINISTRÁVEIS, tendo por base a 
variação percentual acumulada dos últimos 12 (doze) meses do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado e divulgado pelo 
IBGE. IA3 (%) = (A3i / A3o) IA3 (%) = (A3i-março/2022 / A3o-mar-
ço/2022) IA3 (%) = [(6609,67 / 6315,93) – 1] * 100 IA3 = 4,6510% 4. 
TOTALIZAÇÃO DOS PERCENTUAIS:  

REAJUSTE DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO ANO 2022

FÓRMULA PARAMÉTRICA: IRT = (P1 X IA1) + (P2 X IA2) + (P3XIA3)

ENERGIA ELÉTRICA PRODUTOS QUÍMICOS CUSTOS ADMINISTRÁVEIS IRT

P1 IA1 SUBTO-
TAL P2 IA2 SUBTO-

TAL P3 IA3 SUBTO-
TAL TOTAL

13% 22,1980% 2,886% 4% - 1,7680% -0,071% 83% 4,6510% 3,860% 6,675%

ANEXO III ESTRUTURA TARIFÁRIA REAJUSTADA Vigên-
cia: Enquanto não houver disposição em contrário. I - LIGAÇÕES 
MEDIDAS: 

II - LIGAÇÕES NÃO MEDIDAS: ANEXO IV TABELA DE OU-
TROS PREÇOS PÚBLICOS E PRAZOS DOS SERVIÇOS Vigência: 
Enquanto não houver disposição em contrário. 

ANEXO IV TABELA DE OUTROS PREÇOS PÚBLICOS E PRA-
ZOS DOS SERVIÇOS Vigência: Enquanto não houver disposição em 
contrário. 

ID: 000550352500292023

RESOLUÇÃO Nº 64, DE 25 DE MAIO DE 2023. Dispõe sobre ho-
mologação do REAJUSTE DAS TARIFAS dos serviços públicos de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, e do REAJUSTE 
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Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a
Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA)
competência para editar normas de referência sobre o
serviço de saneamento, a Lei nº 10.768, de 19 de
novembro de 2003, para alterar o nome e as atribuições
do cargo de Especialista em Recursos Hídricos, a Lei nº
11.107, de 6 de abril de 2005, para vedar a prestação
por contrato de programa dos serviços públicos de que
trata o art. 175 da Constituição Federal, a Lei nº 11.445,
de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as condições
estruturais do saneamento básico no País, a Lei nº
12.305, de 2 de agosto de 2010, para tratar dos prazos
para a disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos, a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015
(Estatuto da Metrópole), para estender seu âmbito de
aplicação às microrregiões, e a Lei nº 13.529, de 4 de
dezembro de 2017, para autorizar a União a participar de
fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços
técnicos especializados.

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020

Ver mais...

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Esta Lei atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 ,
para atribuir à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) competência para instituir normas de
referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico, a Lei nº 10.768, de 19 de novembro de
2003 , para alterar o nome e as atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos, a Lei nº 11.107, de 6
de abril de 2005 , para vedar a prestação por contrato de programa dos serviços públicos de que trata o art. 175
da Constituição Federal , a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , para aprimorar as condições estruturais do
saneamento básico no País, a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 , para tratar de prazos para a disposição
final ambientalmente adequada dos rejeitos, a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole),
para estender seu âmbito de aplicação a unidades regionais, e a Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017 , para
autorizar a União a participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços técnicos especializados.

Art. 2º A ementa da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 , passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico
(ANA), entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos,
integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh) e
responsável pela instituição de normas de referência para a regulação dos serviços
públicos de saneamento básico.”

Art. 3º A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA),
entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos,
integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh) e
responsável pela instituição de normas de referência para a regulação dos serviços
públicos de saneamento básico, e estabelece regras para sua atuação, sua estrutura
administrativa e suas fontes de recursos.” (NR)
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“Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA),
autarquia sob regime especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao
Ministério do Desenvolvimento Regional, integrante do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh), com a finalidade de implementar, no
âmbito de suas competências, a Política Nacional de Recursos Hídricos e de instituir
normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico.

.........................................................................................................................” (NR)

“Art. 4º ...............................................................................................................

..................................................................................................................................

XXIII - declarar a situação crítica de escassez quantitativa ou qualitativa de
recursos hídricos nos corpos hídricos que impacte o atendimento aos usos múltiplos
localizados em rios de domínio da União, por prazo determinado, com base em
estudos e dados de monitoramento, observados os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, quando houver; e

XXIV - estabelecer e fiscalizar o cumprimento de regras de uso da água, a fim de
assegurar os usos múltiplos durante a vigência da declaração de situação crítica de
escassez de recursos hídricos a que se refere o inciso XXIII do caput deste artigo.

....................................................................................................................................

§ 2º (Revogado).

....................................................................................................................................

§ 9º As regras a que se refere o inciso XXIV do caput deste artigo serão aplicadas
aos corpos hídricos abrangidos pela declaração de situação crítica de escassez de
recursos hídricos a que se refere o inciso XXIII do caput deste artigo.

§ 10. A ANA poderá delegar as competências estabelecidas nos incisos V e XII do
caput deste artigo, por meio de convênio ou de outro instrumento, a outros órgãos e
entidades da administração pública federal, estadual e distrital.” (NR)

“ Art. 4º-A . A ANA instituirá normas de referência para a regulação dos serviços
públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades reguladoras e
fiscalizadoras, observadas as diretrizes para a função de regulação estabelecidas na
Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 .

§ 1º Caberá à ANA estabelecer normas de referência sobre:

I - padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção e na operação
dos sistemas de saneamento básico;

II - regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico, com vistas a
promover a prestação adequada, o uso racional de recursos naturais, o equilíbrio
econômico-financeiro e a universalização do acesso ao saneamento básico;

III - padronização dos instrumentos negociais de prestação de serviços públicos de
saneamento básico firmados entre o titular do serviço público e o delegatário, os quais
contemplarão metas de qualidade, eficiência e ampliação da cobertura dos serviços,
bem como especificação da matriz de riscos e dos mecanismos de manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro das atividades;

IV - metas de universalização dos serviços públicos de saneamento básico para
concessões que considerem, entre outras condições, o nível de cobertura de serviço
existente, a viabilidade econômico-financeira da expansão da prestação do serviço e o
número de Municípios atendidos;

V - critérios para a contabilidade regulatória;

VI - redução progressiva e controle da perda de água;

VII - metodologia de cálculo de indenizações devidas em razão dos investimentos
realizados e ainda não amortizados ou depreciados;

VIII - governança das entidades reguladoras, conforme princípios estabelecidos no
art. 21 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 ;
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IX - reúso dos efluentes sanitários tratados, em conformidade com as normas
ambientais e de saúde pública;

X - parâmetros para determinação de caducidade na prestação dos serviços
públicos de saneamento básico;

XI - normas e metas de substituição do sistema unitário pelo sistema separador
absoluto de tratamento de efluentes;

XII - sistema de avaliação do cumprimento de metas de ampliação e
universalização da cobertura dos serviços públicos de saneamento básico;

XIII - conteúdo mínimo para a prestação universalizada e para a sustentabilidade
econômico-financeira dos serviços públicos de saneamento básico.

§ 2º As normas de referência para a regulação dos serviços públicos de
saneamento básico contemplarão os princípios estabelecidos no inciso I do caput do
art. 2º da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , e serão instituídas pela ANA de forma
progressiva.

§ 3º As normas de referência para a regulação dos serviços públicos de
saneamento básico deverão:

I - promover a prestação adequada dos serviços, com atendimento pleno aos
usuários, observados os princípios da regularidade, da continuidade, da eficiência, da
segurança, da atualidade, da generalidade, da cortesia, da modicidade tarifária, da
utilização racional dos recursos hídricos e da universalização dos serviços;

II - estimular a livre concorrência, a competitividade, a eficiência e a
sustentabilidade econômica na prestação dos serviços;

III - estimular a cooperação entre os entes federativos com vistas à prestação, à
contratação e à regulação dos serviços de forma adequada e eficiente, a fim de buscar
a universalização dos serviços e a modicidade tarifária;

IV - possibilitar a adoção de métodos, técnicas e processos adequados às
peculiaridades locais e regionais;

V - incentivar a regionalização da prestação dos serviços, de modo a contribuir
para a viabilidade técnica e econômico-financeira, a criação de ganhos de escala e de
eficiência e a universalização dos serviços;

VI - estabelecer parâmetros e periodicidade mínimos para medição do
cumprimento das metas de cobertura dos serviços e do atendimento aos indicadores
de qualidade e aos padrões de potabilidade, observadas as peculiaridades contratuais
e regionais;

VII - estabelecer critérios limitadores da sobreposição de custos administrativos ou
gerenciais a serem pagos pelo usuário final, independentemente da configuração de
subcontratações ou de subdelegações; e

VIII - assegurar a prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água
e de esgotamento sanitário.

§ 4º No processo de instituição das normas de referência, a ANA:

I - avaliará as melhores práticas regulatórias do setor, ouvidas as entidades
encarregadas da regulação e da fiscalização e as entidades representativas dos
Municípios;

II - realizará consultas e audiências públicas, de forma a garantir a transparência e
a publicidade dos atos, bem como a possibilitar a análise de impacto regulatório das
normas propostas; e

III - poderá constituir grupos ou comissões de trabalho com a participação das
entidades reguladoras e fiscalizadoras e das entidades representativas dos Municípios
para auxiliar na elaboração das referidas normas.

§ 5º A ANA disponibilizará, em caráter voluntário e com sujeição à concordância
entre as partes, ação mediadora ou arbitral nos conflitos que envolvam titulares,
agências reguladoras ou prestadores de serviços públicos de saneamento básico.
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§ 6º A ANA avaliará o impacto regulatório e o cumprimento das normas de
referência de que trata o § 1º deste artigo pelos órgãos e pelas entidades responsáveis
pela regulação e pela fiscalização dos serviços.

§ 7º No exercício das competências a que se refere este artigo, a ANA zelará pela
uniformidade regulatória do setor de saneamento básico e pela segurança jurídica na
prestação e na regulação dos serviços, observado o disposto no inciso IV do § 3º deste
artigo.

§ 8º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, as normas de referência
de regulação tarifária estabelecerão os mecanismos de subsídios para as populações
de baixa renda, a fim de possibilitar a universalização dos serviços, observado o
disposto no art. 31 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , e, quando couber, o
compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários dos serviços.

§ 9º Para fins do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, as normas de
referência regulatórias estabelecerão parâmetros e condições para investimentos que
permitam garantir a manutenção dos níveis de serviços desejados durante a vigência
dos contratos.

§ 10. Caberá à ANA elaborar estudos técnicos para o desenvolvimento das
melhores práticas regulatórias para os serviços públicos de saneamento básico, bem
como guias e manuais para subsidiar o desenvolvimento das referidas práticas.

§ 11. Caberá à ANA promover a capacitação de recursos humanos para a
regulação adequada e eficiente do setor de saneamento básico.

§ 12. A ANA contribuirá para a articulação entre o Plano Nacional de Saneamento
Básico, o Plano Nacional de Resíduos Sólidos e o Plano Nacional de Recursos
Hídricos.”

“Art. 4º-B. A ANA manterá atualizada e disponível, em seu sítio eletrônico, a
relação das entidades reguladoras e fiscalizadoras que adotam as normas de
referência nacionais para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico,
com vistas a viabilizar o acesso aos recursos públicos federais ou a contratação de
financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou operados por
órgãos ou entidades da administração pública federal, nos termos do art. 50 da Lei nº
11.445, de 5 de janeiro de 2007 .

§ 1º A ANA disciplinará, por meio de ato normativo, os requisitos e os
procedimentos a serem observados pelas entidades encarregadas da regulação e da
fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico, para a comprovação da
adoção das normas regulatórias de referência, que poderá ser gradual, de modo a
preservar as expectativas e os direitos decorrentes das normas a serem substituídas e
a propiciar a adequada preparação das entidades reguladoras.

§ 2º A verificação da adoção das normas de referência nacionais para a regulação
da prestação dos serviços públicos de saneamento básico estabelecidas pela ANA
ocorrerá periodicamente e será obrigatória no momento da contratação dos
financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou operados por
órgãos ou entidades da administração pública federal.”

“ Art. 8º A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União por meio de publicação em seu sítio eletrônico,
e os atos administrativos que deles resultarem serão publicados no Diário Oficial da
União e no sítio eletrônico da ANA.” (NR)

“Art. 8º-A . A ANA poderá criar mecanismos de credenciamento e
descredenciamento de técnicos, de empresas especializadas, de consultores
independentes e de auditores externos para obter, analisar e atestar informações ou
dados necessários ao desempenho de suas atividades.”

“Art. 11. ..................................................................................................................

§ 1º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme disposto em seu regimento
interno, ter interesse direto ou indireto em empresa relacionada com o Singreh e em
empresa relacionada com a prestação de serviços públicos de saneamento básico.

.............................................................................................................................”
(NR)
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“Art. 13. ................................................................................................................

....................................................................................................................................

XI - encaminhar periodicamente ao Comitê Interministerial de Saneamento Básico
(Cisb) os relatórios analisados pela Diretoria Colegiada e os demais assuntos do
interesse desse órgão.” (NR)

“Art. 17-A . O Ministério da Economia fica autorizado a promover a lotação ou o
exercício de servidores de órgãos e de entidades da administração pública federal na
ANA.

Parágrafo único. A lotação ou o exercício de servidores de que trata o caput deste
artigo ocorrerá sem prejuízo de outras medidas de fortalecimento da capacidade
institucional.”

Art. 4º A ementa da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003 , passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Águas e Saneamento
Básico (ANA) e dá outras providências.”

Art. 5º A Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Ficam criados, no quadro de pessoal da Agência Nacional de Águas e
Saneamento Básico (ANA), os seguintes cargos efetivos, integrantes de carreiras de
mesmo nome, e respectivos quantitativos:

I - 239 (duzentos e trinta e nove) cargos de Especialista em Regulação de
Recursos Hídricos e Saneamento Básico;

...........................................................................................................................” (NR)

“Art. 3º É atribuição do cargo de Especialista em Regulação de Recursos Hídricos
e Saneamento Básico o exercício de atividades de nível superior de elevada
complexidade relativas à gestão de recursos hídricos, que envolvam:

I - regulação, outorga, inspeção, fiscalização e controle do uso de recursos
hídricos e da prestação de serviços públicos na área de saneamento básico;

II - elaboração de normas de referência para a regulação do uso de recursos
hídricos e da prestação dos serviços públicos de saneamento básico;

III - implementação e avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos
Hídricos;

IV - análise e desenvolvimento de programas e projetos sobre:

a) despoluição de bacias hidrográficas;

b) eventos críticos em recursos hídricos; e

c) promoção do uso integrado de solo e água;

V - promoção de ações educacionais em recursos hídricos;

VI - promoção e fomento de pesquisas científicas e tecnológicas nas áreas de
desenvolvimento sustentável, conservação e gestão de recursos hídricos e
saneamento básico, envolvendo a promoção de cooperação e a divulgação técnico-
científica, bem como a transferência de tecnologia nas áreas; e

VII - outras ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das
atribuições institucionais da ANA.

§ 1º (Revogado).

§ 2º No exercício das atribuições de natureza fiscal ou decorrentes do poder de
polícia, são asseguradas aos ocupantes do cargo efetivo de que trata o caput deste
artigo as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou
embaraço ao exercício de suas funções.” (NR)
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“Art. 8º .................................................................................................................

Parágrafo único . A investidura nos cargos de Especialista em Regulação de
Recursos Hídricos e Saneamento Básico, Especialista em Geoprocessamento e
Analista Administrativo ocorrerá, exclusivamente, no padrão inicial da classe inicial da
respectiva tabela.” (NR)

Art. 6º A ementa da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , passa a vigorar com a seguinte redação:

“Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico; cria o Comitê
Interministerial de Saneamento Básico; altera as Leis n os 6.766, de 19 de dezembro
de 1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e revoga
a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978.”

Art. 7º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ...............................................................................................................

I - universalização do acesso e efetiva prestação do serviço;

II - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e componentes de
cada um dos diversos serviços de saneamento que propicie à população o acesso a
eles em conformidade com suas necessidades e maximize a eficácia das ações e dos
resultados;

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos
resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à conservação dos
recursos naturais e à proteção do meio ambiente;

IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das
águas pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à
saúde pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da vida e do patrimônio
público e privado;

.....................................................................................................................................

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de
promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de interesse social relevante,
destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja
fator determinante;

....................................................................................................................................

VIII - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias
apropriadas, consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção de
soluções graduais e progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de eficiência
e redução dos custos para os usuários;

....................................................................................................................................

XI - segurança, qualidade, regularidade e continuidade;

XII - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente dos
recursos hídricos;

XIII - redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição de água
tratada, estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à
eficiência energética, ao reúso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas
de chuva;

XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de ganhos de
escala e à garantia da universalização e da viabilidade técnica e econômico-financeira
dos serviços;

XV - seleção competitiva do prestador dos serviços; e

XVI - prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário.” (NR)

“ Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
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I - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações
operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais
necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as
ligações prediais e seus instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e
manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, ao
transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde
as ligações prediais até sua destinação final para produção de água de reúso ou seu
lançamento de forma adequada no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e
pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de
coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte,
transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; e

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades,
pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem de águas pluviais,
transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias,
tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a
fiscalização preventiva das redes;

II - gestão associada: associação voluntária entre entes federativos, por meio de
consórcio público ou convênio de cooperação, conforme disposto no art. 241 da
Constituição Federal;

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios
ocupados ao saneamento básico, em todos os serviços previstos no inciso XIV do
caput deste artigo, incluídos o tratamento e a disposição final adequados dos esgotos
sanitários;

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à
sociedade informações, representações técnicas e participação nos processos de
formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados com os serviços
públicos de saneamento básico;

....................................................................................................................................

VI - prestação regionalizada: modalidade de prestação integrada de um ou mais
componentes dos serviços públicos de saneamento básico em determinada região cujo
território abranja mais de um Município, podendo ser estruturada em:

a) região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião: unidade instituída
pelos Estados mediante lei complementar, de acordo com o § 3º do art. 25 da
Constituição Federal , composta de agrupamento de Municípios limítrofes e instituída
nos termos da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole);

b) unidade regional de saneamento básico: unidade instituída pelos Estados
mediante lei ordinária, constituída pelo agrupamento de Municípios não
necessariamente limítrofes, para atender adequadamente às exigências de higiene e
saúde pública, ou para dar viabilidade econômica e técnica aos Municípios menos
favorecidos;

c) bloco de referência: agrupamento de Municípios não necessariamente
limítrofes, estabelecido pela União nos termos do § 3º do art. 52 desta Lei e
formalmente criado por meio de gestão associada voluntária dos titulares;

VII - subsídios: instrumentos econômicos de política social que contribuem para a
universalização do acesso aos serviços públicos de saneamento básico por parte de
populações de baixa renda;

VIII - localidades de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos,
lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE);

IX - contratos regulares: aqueles que atendem aos dispositivos legais pertinentes à
prestação de serviços públicos de saneamento básico;
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X - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas,
constituído por unidades imobiliárias com área inferior à fração mínima de
parcelamento prevista no a rt. 8º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972,
independentemente da propriedade do solo, ainda que situado em área qualificada ou
inscrita como rural;

XI - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não tenha sido
possível realizar a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente
à época de sua implantação ou regularização;

XII - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, considerados o
tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e
a presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas
pelo Município ou pelo Distrito Federal;

XIII - operação regular: aquela que observa integralmente as disposições
constitucionais, legais e contratuais relativas ao exercício da titularidade e à
contratação, prestação e regulação dos serviços;

XIV - serviços públicos de saneamento básico de interesse comum: serviços de
saneamento básico prestados em regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões instituídas por lei complementar estadual, em que se verifique o
compartilhamento de instalações operacionais de infraestrutura de abastecimento de
água e/ou de esgotamento sanitário entre 2 (dois) ou mais Municípios, denotando a
necessidade de organizá-los, planejá-los, executá-los e operá-los de forma conjunta e
integrada pelo Estado e pelos Munícipios que compartilham, no todo ou em parte, as
referidas instalações operacionais;

XV - serviços públicos de saneamento básico de interesse local: funções públicas
e serviços cujas infraestruturas e instalações operacionais atendam a um único
Município;

XVI - sistema condominial: rede coletora de esgoto sanitário, assentada em
posição viável no interior dos lotes ou conjunto de habitações, interligada à rede
pública convencional em um único ponto ou à unidade de tratamento, utilizada onde há
dificuldades de execução de redes ou ligações prediais no sistema convencional de
esgotamento;

XVII - sistema individual alternativo de saneamento: ação de saneamento básico
ou de afastamento e destinação final dos esgotos, quando o local não for atendido
diretamente pela rede pública;

XVIII - sistema separador absoluto: conjunto de condutos, instalações e
equipamentos destinados a coletar, transportar, condicionar e encaminhar
exclusivamente esgoto sanitário;

XIX - sistema unitário: conjunto de condutos, instalações e equipamentos
destinados a coletar, transportar, condicionar e encaminhar conjuntamente esgoto
sanitário e águas pluviais.

....................................................................................................................................

§ 4º (VETADO).

§ 5º No caso de Região Integrada de Desenvolvimento (Ride), a prestação
regionalizada do serviço de saneamento básico estará condicionada à anuência dos
Municípios que a integram.” (NR)

“ Art. 3º-A. Consideram-se serviços públicos de abastecimento de água a sua
distribuição mediante ligação predial, incluídos eventuais instrumentos de medição,
bem como, quando vinculadas a essa finalidade, as seguintes atividades:

I - reservação de água bruta;

II - captação de água bruta;

III - adução de água bruta;

IV - tratamento de água bruta;

V - adução de água tratada; e
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VI - reservação de água tratada.”

“ Art. 3º-B. Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário aqueles
constituídos por 1 (uma) ou mais das seguintes atividades:

I - coleta, incluída ligação predial, dos esgotos sanitários;

II - transporte dos esgotos sanitários;

III - tratamento dos esgotos sanitários; e

IV - disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos originários da operação de
unidades de tratamento coletivas ou individuais de forma ambientalmente adequada,
incluídas fossas sépticas.

Parágrafo único. Nas Zonas Especiais de Interesse Social (Zeis) ou outras áreas
do perímetro urbano ocupadas predominantemente por população de baixa renda, o
serviço público de esgotamento sanitário, realizado diretamente pelo titular ou por
concessionário, inclui conjuntos sanitários para as residências e solução para a
destinação de efluentes, quando inexistentes, assegurada compatibilidade com as
diretrizes da política municipal de regularização fundiária.”

“ Art. 3º-C. Consideram-se serviços públicos especializados de limpeza urbana e
de manejo de resíduos sólidos as atividades operacionais de coleta, transbordo,
transporte, triagem para fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por
compostagem, e destinação final dos:

I - resíduos domésticos;

II - resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em
quantidade e qualidade similares às dos resíduos domésticos, que, por decisão do
titular, sejam considerados resíduos sólidos urbanos, desde que tais resíduos não
sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos da norma legal ou
administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajustamento de conduta; e

III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais como:

a) serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias e
logradouros públicos;

b) asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários públicos;

c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados pelas
águas pluviais em logradouros públicos;

d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos;

e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros
eventos de acesso aberto ao público; e

f) outros eventuais serviços de limpeza urbana.”

“ Art. 3º-D. Consideram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais
urbanas aqueles constituídos por 1 (uma) ou mais das seguintes atividades:

I - drenagem urbana;

II - transporte de águas pluviais urbanas;

III - detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento de
vazões de cheias; e

IV - tratamento e disposição final de águas pluviais urbanas.”

“Art. 7º ...............................................................................................................

I - de coleta, de transbordo e de transporte dos resíduos relacionados na alínea “c”
do inciso I do caput do art. 3º desta Lei;

II - de triagem, para fins de reutilização ou reciclagem, de tratamento, inclusive por
compostagem, e de destinação final dos resíduos relacionados na alínea “c” do inciso I
do caput do art. 3º desta Lei; e
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III - de varrição de logradouros públicos, de limpeza de dispositivos de drenagem
de águas pluviais, de limpeza de córregos e outros serviços, tais como poda, capina,
raspagem e roçada, e de outros eventuais serviços de limpeza urbana, bem como de
coleta, de acondicionamento e de destinação final ambientalmente adequada dos
resíduos sólidos provenientes dessas atividades.” (NR)

“ Art. 8º Exercem a titularidade dos serviços públicos de saneamento básico:

I - os Municípios e o Distrito Federal, no caso de interesse local;

II - o Estado, em conjunto com os Municípios que compartilham efetivamente
instalações operacionais integrantes de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas
e microrregiões, instituídas por lei complementar estadual, no caso de interesse
comum.

§ 1º O exercício da titularidade dos serviços de saneamento poderá ser realizado
também por gestão associada, mediante consórcio público ou convênio de cooperação,
nos termos do art. 241 da Constituição Federal, observadas as seguintes disposições:

I - fica admitida a formalização de consórcios intermunicipais de saneamento
básico, exclusivamente composto de Municípios, que poderão prestar o serviço aos
seus consorciados diretamente, pela instituição de autarquia intermunicipal;

II - os consórcios intermunicipais de saneamento básico terão como objetivo,
exclusivamente, o financiamento das iniciativas de implantação de medidas estruturais
de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de
resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais, vedada a formalização de
contrato de programa com sociedade de economia mista ou empresa pública, ou a
subdelegação do serviço prestado pela autarquia intermunicipal sem prévio
procedimento licitatório.

§ 2º Para os fins desta Lei, as unidades regionais de saneamento básico devem
apresentar sustentabilidade econômico-financeira e contemplar, preferencialmente,
pelo menos 1 (uma) região metropolitana, facultada a sua integração por titulares dos
serviços de saneamento.

§ 3º A estrutura de governança para as unidades regionais de saneamento básico
seguirá o disposto na Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole) .

§ 4º Os Chefes dos Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios poderão formalizar a gestão associada para o exercício de funções
relativas aos serviços públicos de saneamento básico, ficando dispensada, em caso de
convênio de cooperação, a necessidade de autorização legal.

§ 5º O titular dos serviços públicos de saneamento básico deverá definir a
entidade responsável pela regulação e fiscalização desses serviços,
independentemente da modalidade de sua prestação.” (NR)

“Art. 8º-A. É facultativa a adesão dos titulares dos serviços públicos de
saneamento de interesse local às estruturas das formas de prestação regionalizada.”

“Art. 8º-B. No caso de prestação regionalizada dos serviços de saneamento, as
responsabilidades administrativa, civil e penal são exclusivamente aplicadas aos
titulares dos serviços públicos de saneamento, nos termos do art. 8º desta Lei.”

“Art. 9º ................................................................................................................

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei, bem como
estabelecer metas e indicadores de desempenho e mecanismos de aferição de
resultados, a serem obrigatoriamente observados na execução dos serviços prestados
de forma direta ou por concessão;

II - prestar diretamente os serviços, ou conceder a prestação deles, e definir, em
ambos os casos, a entidade responsável pela regulação e fiscalização da prestação
dos serviços públicos de saneamento básico;

III - definir os parâmetros a serem adotados para a garantia do atendimento
essencial à saúde pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para
abastecimento público, observadas as normas nacionais relativas à potabilidade da
água;
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IV - estabelecer os direitos e os deveres dos usuários;

V - estabelecer os mecanismos e os procedimentos de controle social, observado
o disposto no inciso IV do caput do art. 3º desta Lei;

VI - implementar sistema de informações sobre os serviços públicos de
saneamento básico, articulado com o Sistema Nacional de Informações em
Saneamento Básico (Sinisa), o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos
Resíduos Sólidos (Sinir) e o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
(Singreh), observadas a metodologia e a periodicidade estabelecidas pelo Ministério do
Desenvolvimento Regional; e

VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da
entidade reguladora, nas hipóteses e nas condições previstas na legislação e nos
contratos.

Parágrafo único. No exercício das atividades a que se refere o caput deste artigo,
o titular poderá receber cooperação técnica do respectivo Estado e basear-se em
estudos fornecidos pelos prestadores  dos serviços.” (NR)

“ Art. 10. A prestação dos serviços públicos de saneamento básico por entidade
que não integre a administração do titular depende da celebração de contrato de
concessão, mediante prévia licitação, nos termos do art. 175 da Constituição Federal ,
vedada a sua disciplina mediante contrato de programa, convênio, termo de parceria
ou outros instrumentos de natureza precária.

§ 1º (Revogado).

I - (revogado).

a) (revogada).

b) (revogada).

II - (revogado).

§ 2º (Revogado).

§ 3º Os contratos de programa regulares vigentes permanecem em vigor até o
advento do seu termo contratual.” (NR)

“ Art. 10-A. Os contratos relativos à prestação dos serviços públicos de
saneamento básico deverão conter, expressamente, sob pena de nulidade, as
cláusulas essenciais previstas no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 199 5,
além das seguintes disposições:

I - metas de expansão dos serviços, de redução de perdas na distribuição de água
tratada, de qualidade na prestação dos serviços, de eficiência e de uso racional da
água, da energia e de outros recursos naturais, do reúso de efluentes sanitários e do
aproveitamento de águas de chuva, em conformidade com os serviços a serem
prestados;

II - possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem
como as provenientes de projetos associados, incluindo, entre outras, a alienação e o
uso de efluentes sanitários para a produção de água de reúso, com possibilidade de as
receitas serem compartilhadas entre o contratante e o contratado, caso aplicável;

III - metodologia de cálculo de eventual indenização relativa aos bens reversíveis
não amortizados por ocasião da extinção do contrato; e

IV - repartição de riscos entre as partes, incluindo os referentes a caso fortuito,
força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária.

§ 1º Os contratos que envolvem a prestação dos serviços públicos de saneamento
básico poderão prever mecanismos privados para resolução de disputas decorrentes
do contrato ou a ele relacionadas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em
língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 .

§ 2º As outorgas de recursos hídricos atualmente detidas pelas empresas
estaduais poderão ser segregadas ou transferidas da operação a ser concedida,
permitidas a continuidade da prestação do serviço público de produção de água pela
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empresa detentora da outorga de recursos hídricos e a assinatura de contrato de longo
prazo entre esta empresa produtora de água e a empresa operadora da distribuição de
água para o usuário final, com objeto de compra e venda de água.”

“ Art. 10-B. Os contratos em vigor, incluídos aditivos e renovações, autorizados nos
termos desta Lei, bem como aqueles provenientes de licitação para prestação ou
concessão dos serviços públicos de saneamento básico, estarão condicionados à
comprovação da capacidade econômico-financeira da contratada, por recursos
próprios ou por contratação de dívida, com vistas a viabilizar a universalização dos
serviços na área licitada até 31 de dezembro de 2033, nos termos do § 2º do art. 11-B
desta Lei.

Parágrafo único. A metodologia para comprovação da capacidade econômico-
financeira da contratada será regulamentada por decreto do Poder Executivo no prazo
de 90 (noventa) dias.”

“Art. 11. ...............................................................................................................

....................................................................................................................................

II - a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica e econômico-
financeira da prestação dos serviços, nos termos estabelecidos no respectivo plano de
saneamento básico;

....................................................................................................................................

V - a existência de metas e cronograma de universalização dos serviços de
saneamento básico.

...................................................................................................................................

§ 2º .....................................................................................................................

...................................................................................................................................

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos
serviços, de redução progressiva e controle de perdas na distribuição de água tratada,
de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos
naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados e com o respectivo
plano de saneamento básico;

..................................................................................................................................

§ 5º Fica vedada a distribuição de lucros e dividendos, do contrato em execução,
pelo prestador de serviços que estiver descumprindo as metas e cronogramas
estabelecidos no contrato específico da prestação de serviço público de saneamento
básico.” (NR)

“ Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de saneamento básico
por meio de contrato, o prestador de serviços poderá, além de realizar licitação e
contratação de parceria público-privada, nos termos da Lei nº 11.079, de 30 de
dezembro de 2004, e desde que haja previsão contratual ou autorização expressa do
titular dos serviços, subdelegar o objeto contratado, observado, para a referida
subdelegação, o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

§ 1º A subdelegação fica condicionada à comprovação técnica, por parte do
prestador de serviços, do benefício em termos de eficiência e qualidade dos serviços
públicos de saneamento básico.

§ 2º Os contratos de subdelegação disporão sobre os limites da sub-rogação de
direitos e obrigações do prestador de serviços pelo subdelegatário e observarão, no
que couber, o disposto no § 2º do art. 11 desta Lei, bem como serão precedidos de
procedimento licitatório.

§ 3º Para a observância do princípio da modicidade tarifária aos usuários e aos
consumidores, na forma da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 , ficam vedadas
subconcessões ou subdelegações que impliquem sobreposição de custos
administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário final.

§ 4º Os Municípios com estudos para concessões ou parcerias público-privadas
em curso, pertencentes a uma região metropolitana, podem dar seguimento ao
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processo e efetivar a contratação respectiva, mesmo se ultrapassado o limite previsto
no caput deste artigo, desde que tenham o contrato assinado em até 1 (um) ano.

§ 5º (VETADO).

§ 6º Para fins de aferição do limite previsto no caput deste artigo, o critério para
definição do valor do contrato do subdelegatário deverá ser o mesmo utilizado para
definição do valor do contrato do prestador do serviço.

§ 7º Caso o contrato do prestador do serviço não tenha valor de contrato, o
faturamento anual projetado para o subdelegatário não poderá ultrapassar 25% (vinte e
cinco por cento) do faturamento anual projetado para o prestador do serviço.”

“ Art. 11-B. Os contratos de prestação dos serviços públicos de saneamento básico
deverão definir metas de universalização que garantam o atendimento de 99%
(noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% (noventa por
cento) da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 de dezembro de 2033,
assim como metas quantitativas de não intermitência do abastecimento, de redução de
perdas e de melhoria dos processos de tratamento.

§ 1º Os contratos em vigor que não possuírem as metas de que trata o caput
deste artigo terão até 31 de março de 2022 para viabilizar essa inclusão.

§ 2º Contratos firmados por meio de procedimentos licitatórios que possuam metas
diversas daquelas previstas no caput deste artigo, inclusive contratos que tratem,
individualmente, de água ou de esgoto, permanecerão inalterados nos moldes licitados,
e o titular do serviço deverá buscar alternativas para atingir as metas definidas no
caput deste artigo, incluídas as seguintes:

I - prestação direta da parcela remanescente;

II - licitação complementar para atingimento da totalidade da meta; e

III - aditamento de contratos já licitados, incluindo eventual reequilíbrio econômico-
financeiro, desde que em comum acordo com a contratada.

§ 3º As metas de universalização deverão ser calculadas de maneira proporcional
no período compreendido entre a assinatura do contrato ou do termo aditivo e o prazo
previsto no caput deste artigo, de forma progressiva, devendo ser antecipadas caso as
receitas advindas da prestação eficiente do serviço assim o permitirem, nos termos da
regulamentação.

§ 4º É facultado à entidade reguladora prever hipóteses em que o prestador
poderá utilizar métodos alternativos e descentralizados para os serviços de
abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto em áreas rurais, remotas ou
em núcleos urbanos informais consolidados, sem prejuízo da sua cobrança, com vistas
a garantir a economicidade da prestação dos serviços públicos de saneamento básico.

§ 5º O cumprimento das metas de universalização e não intermitência do
abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de tratamento
deverá ser verificado anualmente pela agência reguladora, observando-se um intervalo
dos últimos 5 (cinco) anos, nos quais as metas deverão ter sido cumpridas em, pelo
menos, 3 (três), e a primeira fiscalização deverá ser realizada apenas ao término do
quinto ano de vigência do contrato.

§ 6º As metas previstas neste artigo deverão ser observadas no âmbito municipal,
quando exercida a titularidade de maneira independente, ou no âmbito da prestação
regionalizada, quando aplicável.

§ 7º No caso do não atingimento das metas, nos termos deste artigo, deverá ser
iniciado procedimento administrativo pela agência reguladora com o objetivo de avaliar
as ações a serem adotadas, incluídas medidas sancionatórias, com eventual
declaração de caducidade da concessão, assegurado o direito à ampla defesa.

§ 8º Os contratos provisórios não formalizados e os vigentes prorrogados em
desconformidade com os regramentos estabelecidos nesta Lei serão considerados
irregulares e precários.

§ 9º Quando os estudos para a licitação da prestação regionalizada apontarem
para a inviabilidade econômico-financeira da universalização na data referida no caput
deste artigo, mesmo após o agrupamento de Municípios de diferentes portes, fica
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permitida a dilação do prazo, desde que não ultrapasse 1º de janeiro de 2040 e haja
anuência prévia da agência reguladora, que, em sua análise, deverá observar o
princípio da modicidade tarifária.”

“ Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano
regional de saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios atendidos.

§ 1º O plano regional de saneamento básico poderá contemplar um ou mais
componentes do saneamento básico, com vistas à otimização do planejamento e da
prestação dos serviços.

§ 2º As disposições constantes do plano regional de saneamento básico
prevalecerão sobre aquelas constantes dos planos municipais, quando existirem.

§ 3º O plano regional de saneamento básico dispensará a necessidade de
elaboração e publicação de planos municipais de saneamento básico.

§ 4º O plano regional de saneamento básico poderá ser elaborado com suporte de
órgãos e entidades das administrações públicas federal, estaduais e municipais, além
de prestadores de serviço.” (NR)

“Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um Município ou região ou que
prestem serviços públicos de saneamento básico diferentes em um mesmo Município
ou região manterão sistema contábil que permita registrar e demonstrar,
separadamente, os custos e as receitas de cada serviço em cada um dos Municípios
ou regiões atendidas e, se for o caso, no Distrito Federal.

Parágrafo único. Nos casos em que os contratos previstos no caput deste artigo
se encerrarem após o prazo fixado no contrato de programa da empresa estatal ou de
capital misto contratante, por vencimento ordinário ou caducidade, o ente federativo
controlador da empresa delegatária da prestação de serviços públicos de saneamento
básico, por ocasião da assinatura do contrato de parceria público-privada ou de
subdelegação, deverá assumir esses contratos, mantidos iguais prazos e condições
perante o licitante vencedor.” (NR)

“ Art. 18-A. O prestador dos serviços públicos de saneamento básico deve
disponibilizar infraestrutura de rede até os respectivos pontos de conexão necessários
à implantação dos serviços nas edificações e nas unidades imobiliárias decorrentes de
incorporação imobiliária e de parcelamento de solo urbano.

Parágrafo único. A agência reguladora instituirá regras para que empreendedores
imobiliários façam investimentos em redes de água e esgoto, identificando as situações
nas quais os investimentos representam antecipação de atendimento obrigatório do
operador local, fazendo jus ao ressarcimento futuro por parte da concessionária, por
critérios de avaliação regulatórios, e aquelas nas quais os investimentos configuram-se
como de interesse restrito do empreendedor imobiliário, situação na qual não fará jus
ao ressarcimento.”

“Art. 19. ...............................................................................................................

§ 1º Os planos de saneamento básico serão aprovados por atos dos titulares e
poderão ser elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada
serviço.

....................................................................................................................................

§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das
bacias hidrográficas e com planos diretores dos Municípios em que estiverem
inseridos, ou com os planos de desenvolvimento urbano integrado das unidades
regionais por eles abrangidas.

§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo
não superior a 10 (dez) anos.

.....................................................................................................................................

§ 9º Os Municípios com população inferior a 20.000 (vinte mil) habitantes poderão
apresentar planos simplificados, com menor nível de detalhamento dos aspectos
previstos nos incisos I a V do caput deste artigo.” (NR)
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“ Art. 21. A função de regulação, desempenhada por entidade de natureza
autárquica dotada de independência decisória e autonomia administrativa,
orçamentária e financeira, atenderá aos princípios de transparência, tecnicidade,
celeridade e objetividade das decisões.

I - (revogado);

II - (revogado).” (NR)

“Art. 22. ................................................................................................................

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação e a expansão da
qualidade dos serviços e para a satisfação dos usuários, com observação das normas
de referência editadas pela ANA;

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos contratos de
prestação de serviços e nos planos municipais ou de prestação regionalizada de
saneamento básico;

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência
dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; e

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos
contratos quanto a modicidade tarifária, por mecanismos que gerem eficiência e
eficácia dos serviços e que permitam o compartilhamento dos ganhos de produtividade
com os usuários.” (NR)

“ Art. 23. A entidade reguladora, observadas as diretrizes determinadas pela ANA,
editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos
serviços públicos de saneamento básico, que abrangerão, pelo menos, os seguintes
aspectos:

.......................................................................................................................................

XI - medidas de segurança, de contingência e de emergência, inclusive quanto a
racionamento;

.......................................................................................................................................

XIII - procedimentos de fiscalização e de aplicação de sanções previstas nos
instrumentos contratuais e na legislação do titular; e

XIV - diretrizes para a redução progressiva e controle das perdas de água.

§ 1º A regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico poderá
ser delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora, e o ato de delegação
explicitará a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem
desempenhadas pelas partes envolvidas.

§ 1º-A. Nos casos em que o titular optar por aderir a uma agência reguladora em
outro Estado da Federação, deverá ser considerada a relação de agências reguladoras
de que trata o art. 4º-B da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e essa opção só
poderá ocorrer nos casos em que:

I - não exista no Estado do titular agência reguladora constituída que tenha aderido
às normas de referência da ANA;

II - seja dada prioridade, entre as agências reguladoras qualificadas, àquela mais
próxima à localidade do titular; e

III - haja anuência da agência reguladora escolhida, que poderá cobrar uma taxa
de regulação diferenciada, de acordo com a distância de seu Estado.

§ 1º-B. Selecionada a agência reguladora mediante contrato de prestação de
serviços, ela não poderá ser alterada até o encerramento contratual, salvo se deixar de
adotar as normas de referência da ANA ou se estabelecido de acordo com o prestador
de serviços.

....................................................................................................................................

§ 4º No estabelecimento de metas, indicadores e métodos de monitoramento,
poderá ser utilizada a comparação do desempenho de diferentes prestadores de
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serviços.” (NR)

“ Art. 25-A. A ANA instituirá normas de referência para a regulação da prestação
dos serviços públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades
reguladoras e fiscalizadoras, observada a legislação federal pertinente.”

“ Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade
econômico-financeira assegurada por meio de remuneração pela cobrança dos
serviços, e, quando necessário, por outras formas adicionais, como subsídios ou
subvenções, vedada a cobrança em duplicidade de custos administrativos ou
gerenciais a serem pagos pelo usuário, nos seguintes serviços:

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário, na forma de taxas, tarifas e
outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou
para ambos, conjuntamente;

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, na forma de taxas, tarifas e
outros preços públicos, conforme o regime de prestação do serviço ou das suas
atividades; e

III - de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, na forma de tributos,
inclusive taxas, ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o regime de
prestação do serviço ou das suas atividades.

...................................................................................................................................

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários
que não tenham capacidade de pagamento suficiente para cobrir o custo integral dos
serviços.

§ 3º As novas edificações condominiais adotarão padrões de sustentabilidade
ambiental que incluam, entre outros procedimentos, a medição individualizada do
consumo hídrico por unidade imobiliária, nos termos da Lei nº 13.312, de 12 de julho
de 2016 .

§ 4º Na hipótese de prestação dos serviços sob regime de concessão, as tarifas e
preços públicos serão arrecadados pelo prestador diretamente do usuário, e essa
arrecadação será facultativa em caso de taxas.

§ 5º Os prédios, edifícios e condomínios que foram construídos sem a
individualização da medição até a entrada em vigor da Lei nº 13.312, de 12 de julho de
2016 , ou em que a individualização for inviável, pela onerosidade ou por razão técnica,
poderão instrumentalizar contratos especiais com os prestadores de serviços, nos
quais serão estabelecidos as responsabilidades, os critérios de rateio e a forma de
cobrança.” (NR)

“ Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e
de cobrança dos serviços públicos de saneamento básico considerará os seguintes
fatores:

...........................................................................................................................” (NR)

“ Art. 31. Os subsídios destinados ao atendimento de usuários determinados de
baixa renda serão, dependendo da origem dos recursos:

I - (revogado);

II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem
da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções; e

III - internos a cada titular ou entre titulares, nas hipóteses de prestação
regionalizada.” (NR)

“ Art. 35. As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos considerarão a destinação adequada dos
resíduos coletados e o nível de renda da população da área atendida, de forma isolada
ou combinada, e poderão, ainda, considerar:

I - (revogado);

II - as características dos lotes e as áreas que podem ser neles edificadas;
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...................................................................................................................................

IV - o consumo de água; e

V - a frequência de coleta.

§ 1º Na hipótese de prestação de serviço sob regime de delegação, a cobrança de
taxas ou tarifas poderá ser realizada na fatura de consumo de outros serviços públicos,
com a anuência da prestadora do serviço.

§ 2º A não proposição de instrumento de cobrança pelo titular do serviço nos
termos deste artigo, no prazo de 12 (doze) meses de vigência desta Lei, configura
renúncia de receita e exigirá a comprovação de atendimento, pelo titular do serviço, do
disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 , observadas as
penalidades constantes da referida legislação no caso de eventual descumprimento.

§ 3º Na hipótese de prestação sob regime de delegação, o titular do serviço
deverá obrigatoriamente demonstrar a sustentabilidade econômico-financeira da
prestação dos serviços ao longo dos estudos que subsidiaram a contratação desses
serviços e deverá comprovar, no respectivo processo administrativo, a existência de
recursos suficientes para o pagamento dos valores incorridos na delegação, por meio
da demonstração de fluxo histórico e projeção futura de recursos.” (NR)

“Art. 40. ................................................................................................................

.....................................................................................................................................

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer
natureza nos sistemas, respeitados os padrões de qualidade e continuidade
estabelecidos pela regulação do serviço;

......................................................................................................................................

V - inadimplemento, pelo usuário do serviço de abastecimento de água ou de
esgotamento sanitário, do pagamento das tarifas, após ter sido formalmente notificado,
de forma que, em caso de coleta, afastamento e tratamento de esgoto, a interrupção
dos serviços deverá preservar as condições mínimas de manutenção da saúde dos
usuários, de acordo com norma de regulação ou norma do órgão de política ambiental.

............................................................................................................................”
(NR)

“Art. 42. ................................................................................................................

....................................................................................................................................

§ 5º A transferência de serviços de um prestador para outro será condicionada, em
qualquer hipótese, à indenização dos investimentos vinculados a bens reversíveis
ainda não amortizados ou depreciados, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995 , facultado ao titular atribuir ao prestador que assumirá o serviço a
responsabilidade por seu pagamento.” (NR)

“Art. 43. ................................................................................................................

§ 1º A União definirá parâmetros mínimos de potabilidade da água.

§ 2º A entidade reguladora estabelecerá limites máximos de perda na distribuição
de água tratada, que poderão ser reduzidos gradualmente, conforme se verifiquem
avanços tecnológicos e maiores investimentos em medidas para diminuição desse
desperdício.” (NR)

“ Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos
sanitários, de efluentes gerados nos processos de tratamento de água e das
instalações integrantes dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos
considerará os requisitos de eficácia e eficiência, a fim de alcançar progressivamente
os padrões estabelecidos pela legislação ambiental, ponderada a capacidade de
pagamento das populações e usuários envolvidos.

§ 1º A autoridade ambiental competente assegurará prioridade e estabelecerá
procedimentos simplificados de licenciamento para as atividades a que se refere o
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caput deste artigo, em função do porte das unidades, dos impactos ambientais
esperados e da resiliência de sua área de implantação.

....................................................................................................................................

§ 3º A agência reguladora competente estabelecerá metas progressivas para a
substituição do sistema unitário pelo sistema separador absoluto, sendo obrigatório o
tratamento dos esgotos coletados em períodos de estiagem, enquanto durar a
transição.” (NR)

“ Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão conectadas às redes públicas
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeitas ao
pagamento de taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes da disponibilização e
da manutenção da infraestrutura e do uso desses serviços.

.....................................................................................................................................

§ 3º A instalação hidráulica predial prevista no § 2º deste artigo constitui a rede ou
tubulação que se inicia na ligação de água da prestadora e finaliza no reservatório de
água do usuário.

§ 4º Quando disponibilizada rede pública de esgotamento sanitário, o usuário
estará sujeito aos pagamentos previstos no caput deste artigo, sendo-lhe assegurada
a cobrança de um valor mínimo de utilização dos serviços, ainda que a sua edificação
não esteja conectada à rede pública.

§ 5º O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no caput deste artigo,
não isenta o usuário da obrigação de conectar-se à rede pública de esgotamento
sanitário, e o descumprimento dessa obrigação sujeita o usuário ao pagamento de
multa e demais sanções previstas na legislação, ressalvados os casos de reúso e de
captação de água de chuva, nos termos do regulamento.

§ 6º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de saneamento básico
deverão estabelecer prazo não superior a 1 (um) ano para que os usuários conectem
suas edificações à rede de esgotos, onde disponível, sob pena de o prestador do
serviço realizar a conexão mediante cobrança do usuário.

§ 7º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de saneamento básico
deverá, sob pena de responsabilidade administrativa, contratual e ambiental, até 31 de
dezembro de 2025, verificar e aplicar o procedimento previsto no § 6º deste artigo a
todas as edificações implantadas na área coberta com serviço de esgotamento
sanitário.

§ 8º O serviço de conexão de edificação ocupada por família de baixa renda à
rede de esgotamento sanitário poderá gozar de gratuidade, ainda que os serviços
públicos de saneamento básico sejam prestados mediante concessão, observado,
quando couber, o reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos.

§ 9º Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 8º deste artigo, caberá ao
titular regulamentar os critérios para enquadramento das famílias de baixa renda,
consideradas as peculiaridades locais e regionais.

§ 10. A conexão de edificações situadas em núcleo urbano, núcleo urbano informal
e núcleo urbano informal consolidado observará o disposto na Lei nº 13.465, de 11 de
julho de 2017 .

§ 11. As edificações para uso não residencial ou condomínios regidos pela Lei nº
4.591, de 16 de dezembro de 1964 , poderão utilizarse de fontes e métodos
alternativos de abastecimento de água, incluindo águas subterrâneas, de reúso ou
pluviais, desde que autorizados pelo órgão gestor competente e que promovam o
pagamento pelo uso de recursos hídricos, quando devido.

§ 12. Para a satisfação das condições descritas no § 11 deste artigo, os usuários
deverão instalar medidor para contabilizar o seu consumo e deverão arcar apenas com
o pagamento pelo uso da rede de coleta e tratamento de esgoto na quantidade
equivalente ao volume de água captado.” (NR)

“Art. 46. ...............................................................................................................

Parágrafo único. Sem prejuízo da adoção dos mecanismos a que se refere o
caput deste artigo, a ANA poderá recomendar, independentemente da dominialidade
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dos corpos hídricos que formem determinada bacia hidrográfica, a restrição ou a
interrupção do uso de recursos hídricos e a prioridade do uso para o consumo humano
e para a dessedentação de animais.” (NR)

“ Art. 46-A. (VETADO).”

“ Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá
incluir a participação de órgãos colegiados de caráter consultivo, nacional, estaduais,
distrital e municipais, em especial o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, nos
termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 , assegurada a representação:

...........................................................................................................................” (NR)

“Art. 48. ..............................................................................................................

..................................................................................................................................

III - uniformização da regulação do setor e divulgação de melhores práticas,
conforme o disposto na Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 ;

...................................................................................................................................

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural, por
meio da utilização de soluções compatíveis com as suas características econômicas e
sociais peculiares;

...................................................................................................................................

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, considerados
fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração
populacional, porte populacional municipal, áreas rurais e comunidades tradicionais e
indígenas, disponibilidade hídrica e riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;

...................................................................................................................................

XII - redução progressiva e controle das perdas de água, inclusive na distribuição
da água tratada, estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à
eficiência energética, ao reúso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas
de chuva, em conformidade com as demais normas ambientais e de saúde pública;

XIII - estímulo ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de equipamentos e
métodos economizadores de água;

XIV - promoção da segurança jurídica e da redução dos riscos regulatórios, com
vistas a estimular investimentos públicos e privados;

XV - estímulo à integração das bases de dados;

XVI - acompanhamento da governança e da regulação do setor de saneamento; e

XVII - prioridade para planos, programas e projetos que visem à implantação e à
ampliação dos serviços e das ações de saneamento básico integrado, nos termos
desta Lei.

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e
regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental,
de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de relevante interesse social
direcionadas à melhoria da qualidade de vida devem considerar a necessária
articulação, inclusive no que se refere ao financiamento e à governança, com o
saneamento básico.” (NR)

“ Art. 48-A. Em programas habitacionais públicos federais ou subsidiados com
recursos públicos federais, o sistema de esgotamento sanitário deverá ser interligado à
rede existente, ressalvadas as hipóteses do § 4º do art. 11-B desta Lei.”

“Art. 49. ...............................................................................................................

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades
regionais, a geração de emprego e de renda, a inclusão social e a promoção da saúde
pública;
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II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e à ampliação
dos serviços e das ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações
de baixa renda, incluídos os núcleos urbanos informais consolidados, quando não se
encontrarem em situação de risco;

....................................................................................................................................

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações
rurais e às pequenas comunidades;

....................................................................................................................................

XII - promover educação ambiental destinada à economia de água pelos usuários;

XIII - promover a capacitação técnica do setor;

XIV - promover a regionalização dos serviços, com vistas à geração de ganhos de
escala, por meio do apoio à formação dos blocos de referência e à obtenção da
sustentabilidade econômica financeira do bloco;

XV - promover a concorrência na prestação dos serviços; e

XVI - priorizar, apoiar e incentivar planos, programas e projetos que visem à
implantação e à ampliação dos serviços e das ações de saneamento integrado, nos
termos desta Lei.” (NR)

“Art. 50. ................................................................................................................

I - ..........................................................................................................................

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos
serviços; e

b) eficiência e eficácia na prestação dos serviços públicos de saneamento básico;

II - à operação adequada e à manutenção dos empreendimentos anteriormente
financiados com os recursos mencionados no caput deste artigo;

III - à observância das normas de referência para a regulação da prestação dos
serviços públicos de saneamento básico expedidas pela ANA;

IV - ao cumprimento de índice de perda de água na distribuição, conforme definido
em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional;

V - ao fornecimento de informações atualizadas para o Sinisa, conforme critérios,
métodos e periodicidade estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento Regional;

VI - à regularidade da operação a ser financiada, nos termos do inciso XIII do
caput do art. 3º desta Lei;

VII - à estruturação de prestação regionalizada;

VIII - à adesão pelos titulares dos serviços públicos de saneamento básico à
estrutura de governança correspondente em até 180 (cento e oitenta) dias contados de
sua instituição, nos casos de unidade regional de saneamento básico, blocos de
referência e gestão associada; e

IX - à constituição da entidade de governança federativa no prazo estabelecido no
inciso VIII do caput deste artigo.

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, serão priorizados os
investimentos de capital que viabilizem a prestação de serviços regionalizada, por meio
de blocos regionais, quando a sua sustentabilidade econômico-financeira não for
possível apenas com recursos oriundos de tarifas ou taxas, mesmo após agrupamento
com outros Municípios do Estado, e os investimentos que visem ao atendimento dos
Municípios com maiores déficits de saneamento cuja população não tenha capacidade
de pagamento compatível com a viabilidade econômico-financeira dos serviços.

....................................................................................................................................

§ 5º No fomento à melhoria da prestação dos serviços públicos de saneamento
básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou
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creditícios como contrapartida ao alcance de metas de desempenho operacional
previamente estabelecidas.

...................................................................................................................................

§ 8º A manutenção das condições e do acesso aos recursos referidos no caput
deste artigo dependerá da continuidade da observância dos atos normativos e da
conformidade dos órgãos e das entidades reguladoras ao disposto no inciso III do
caput deste artigo.

§ 9º A restrição de acesso a recursos públicos federais e a financiamentos
decorrente do descumprimento do inciso III do caput deste artigo não afetará os
contratos celebrados anteriormente à sua instituição e as respectivas previsões de
desembolso.

§ 10. O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica às ações de
saneamento básico em:

I - áreas rurais;

II - comunidades tradicionais, incluídas áreas quilombolas; e

III - terras indígenas.

§ 11. A União poderá criar cursos de capacitação técnica dos gestores públicos
municipais, em consórcio ou não com os Estados, para a elaboração e implementação
dos planos de saneamento básico.

§ 12. (VETADO).” (NR)

“ Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Desenvolvimento
Regional:

I - o Plano Nacional de Saneamento Básico, que conterá:

......................................................................................................................................

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os
objetivos e as metas da política federal de saneamento básico, com identificação das
fontes de financiamento, de forma a ampliar os investimentos públicos e privados no
setor;

.......................................................................................................................................

§ 1º O Plano Nacional de Saneamento Básico deverá:

......................................................................................................................................

III - contemplar programa específico para ações de saneamento básico em áreas
rurais;

IV - contemplar ações específicas de segurança hídrica; e

V - contemplar ações de saneamento básico em núcleos urbanos informais
ocupados por populações de baixa renda, quando estes forem consolidados e não se
encontrarem em situação de risco.

.....................................................................................................................................

§ 3º A União estabelecerá, de forma subsidiária aos Estados, blocos de referência
para a prestação regionalizada dos serviços públicos de saneamento básico.” (NR)

“Art. 53. ...............................................................................................................

§ 1º As informações do Sinisa são públicas, gratuitas, acessíveis a todos e devem
ser publicadas na internet, em formato de dados abertos.

.....................................................................................................................................

§ 3º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Regional a organização, a
implementação e a gestão do Sinisa, além do estabelecimento dos critérios, dos
métodos e da periodicidade para o preenchimento das informações pelos titulares,
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pelas entidades reguladoras e pelos prestadores dos serviços e para a auditoria própria
do sistema.

§ 4º A ANA e o Ministério do Desenvolvimento Regional promoverão a
interoperabilidade do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos
(SNIRH) com o Sinisa.

§ 5º O Ministério do Desenvolvimento Regional dará ampla transparência e
publicidade aos sistemas de informações por ele geridos e considerará as demandas
dos órgãos e das entidades envolvidos na política federal de saneamento básico para
fornecer os dados necessários ao desenvolvimento, à implementação e à avaliação
das políticas públicas do setor.

§ 6º O Ministério do Desenvolvimento Regional estabelecerá mecanismo
sistemático de auditoria das informações inseridas no Sinisa.

§ 7º Os titulares, os prestadores de serviços públicos de saneamento básico e as
entidades reguladoras fornecerão as informações a serem inseridas no Sinisa.” (NR)

“ Art. 53-A. Fica criado o Comitê Interministerial de Saneamento Básico (Cisb),
colegiado que, sob a presidência do Ministério do Desenvolvimento Regional, tem a
finalidade de assegurar a implementação da política federal de saneamento básico e
de articular a atuação dos órgãos e das entidades federais na alocação de recursos
financeiros em ações de saneamento básico.

Parágrafo único. A composição do Cisb será definida em ato do Poder Executivo
federal.”

“ Art. 53-B. Compete ao Cisb:

I - coordenar, integrar, articular e avaliar a gestão, em âmbito federal, do Plano
Nacional de Saneamento Básico;

II - acompanhar o processo de articulação e as medidas que visem à destinação
dos recursos para o saneamento básico, no âmbito do Poder Executivo federal;

III - garantir a racionalidade da aplicação dos recursos federais no setor de
saneamento básico, com vistas à universalização dos serviços e à ampliação dos
investimentos públicos e privados no setor;

IV - elaborar estudos técnicos para subsidiar a tomada de decisões sobre a
alocação de recursos federais no âmbito da política federal de saneamento básico; e

V - avaliar e aprovar orientações para a aplicação dos recursos federais em
saneamento básico.”

“Art. 53-C. Regimento interno disporá sobre a organização e o funcionamento do
Cisb.”

“ Art. 53-D. Fica estabelecida como política federal de saneamento básico a
execução de obras de infraestrutura básica de esgotamento sanitário e abastecimento
de água potável em núcleos urbanos formais, informais e informais consolidados,
passíveis de serem objeto de Regularização Fundiária Urbana (Reurb), nos termos da
Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017 , salvo aqueles que se encontrarem em situação
de risco.

Parágrafo único. Admite-se, prioritariamente, a implantação e a execução das
obras de infraestrutura básica de abastecimento de água e esgotamento sanitário
mediante sistema condominial, entendido como a participação comunitária com
tecnologias apropriadas para produzir soluções que conjuguem redução de custos de
operação e aumento da eficiência, a fim de criar condições para a universalização.”

Art. 8º A Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 1º Fica a União autorizada a participar de fundo que tenha por finalidade
exclusiva financiar serviços técnicos profissionais especializados, com vistas a apoiar a
estruturação e o desenvolvimento de projetos de concessão e parcerias público-
privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em regime
isolado ou consorciado.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)
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“Art. 2º .................................................................................................................

....................................................................................................................................

§ 3º .....................................................................................................................

...................................................................................................................................

II - por doações de qualquer natureza, inclusive de Estados, do Distrito Federal, de
Municípios, de outros países, de organismos internacionais e de organismos
multilaterais;

III - pelo reembolso de valores despendidos pelo agente administrador e pelas
bonificações decorrentes da contratação dos serviços de que trata o art. 1º desta Lei;

....................................................................................................................................

V - pelos recursos derivados de alienação de bens e direitos, ou de publicações,
material técnico, dados e informações; e

VI - por outros recursos definidos em lei.

§ 4º ......................................................................................................................

I - as atividades e os serviços técnicos necessários à estruturação e ao
desenvolvimento das concessões e das parcerias público-privadas passíveis de
contratação no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em
regime isolado ou consorciado;

I-A - os serviços de assistência técnica a serem financiados pelo fundo;

I-B - o apoio à execução de obras;

....................................................................................................................................

III-A - as regras de participação do fundo nas modalidades de assistência técnica
apoiadas;

IV - o chamamento público para verificar o interesse dos entes federativos, em
regime isolado ou consorciado, em realizar concessões e parcerias público-privadas,
exceto em condições específicas a serem definidas pelo Conselho de Participação no
fundo a que se refere o art. 4º desta Lei;

.....................................................................................................................................

VI - as sanções aplicáveis na hipótese de descumprimento dos termos pactuados
com os beneficiários;

VII - a contratação de instituições parceiras de qualquer natureza para a
consecução de suas finalidades; e

VIII - a contratação de serviços técnicos especializados.

....................................................................................................................................

§ 10. O chamamento público de que trata o inciso IV do § 4º deste artigo não se
aplica à hipótese de estruturação de concessões de titularidade da União, permitida a
seleção dos empreendimentos diretamente pelo Conselho de Participação no fundo de
que trata o art. 4º desta Lei.

§ 11. Os recursos destinados à assistência técnica relativa aos serviços públicos
de saneamento básico serão segregados dos demais e não poderão ser destinados
para outras finalidades do fundo.” (NR)

Art. 9º A Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º .................................................................................................................

...................................................................................................................................

§ 4º Aplicam-se aos convênios de cooperação, no que couber, as disposições
desta Lei relativas aos consórcios públicos.” (NR)
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“Art. 8º .................................................................................................................

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, e seu
prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção
dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em
programas e ações contemplados em plano plurianual.

............................................................................................................................”
(NR)

“Art. 11. ...............................................................................................................

.....................................................................................................................................

§ 2º A retirada ou a extinção de consórcio público ou convênio de cooperação não
prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos, cuja extinção
dependerá do pagamento das indenizações eventualmente devidas.” (NR)

“Art. 13. ...............................................................................................................

...................................................................................................................................

§ 6º (Revogado).

...................................................................................................................................

§ 8º Os contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico
deverão observar o art. 175 da Constituição Federal, vedada a formalização de novos
contratos de programa para esse fim.” (NR)

Art. 10. O § 1º do art. 1º da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso III:

“Art. 1º .................................................................................................................

§ 1º .......................................................................................................................

.....................................................................................................................................

III - às unidades regionais de saneamento básico definidas pela Lei nº 11.445, de 5
de janeiro de 2007.

..........................................................................................................................” (NR)

Art. 11. A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 19. ...............................................................................................................

...................................................................................................................................

XIX - periodicidade de sua revisão, observado o período máximo de 10 (dez) anos.

..........................................................................................................................” (NR)

“ Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser
implantada até 31 de dezembro de 2020, exceto para os Municípios que até essa data
tenham elaborado plano intermunicipal de resíduos sólidos ou plano municipal de
gestão integrada de resíduos sólidos e que disponham de mecanismos de cobrança
que garantam sua sustentabilidade econômico-financeira, nos termos do art. 29 da Lei
nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , para os quais ficam definidos os seguintes prazos:

I - até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios integrantes de
Região Metropolitana (RM) ou de Região Integrada de Desenvolvimento (Ride) de
capitais;

II - até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população superior a 100.000
(cem mil) habitantes no Censo 2010, bem como para Municípios cuja mancha urbana
da sede municipal esteja situada a menos de 20 (vinte) quilômetros da fronteira com
países limítrofes;

III - até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 50.000
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010; e
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IV - até 2 de agosto de 2024, para Municípios com população inferior a 50.000
(cinquenta mil) habitantes no Censo 2010.

§ 1º (VETADO).

§ 2º Nos casos em que a disposição de rejeitos em aterros sanitários for
economicamente inviável, poderão ser adotadas outras soluções, observadas normas
técnicas e operacionais estabelecidas pelo órgão competente, de modo a evitar danos
ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais.” (NR)

Art. 12. Fica autorizada a transformação, sem aumento de despesa, por ato do Poder Executivo federal, de
cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS) com valores remuneratórios totais correspondentes
a:

I - 4 (quatro) Cargos Comissionados de Gerência Executiva (CGE), dos quais:

a) 2 (dois) CGE I; e

b) 2 (dois) CGE III;

II - 12 (doze) Cargos Comissionados Técnicos (CCT) V; e

III - 10 (dez) Cargos Comissionados Técnicos (CCT) II.

Art. 13. Decreto disporá sobre o apoio técnico e financeiro da União à adaptação dos serviços públicos de
saneamento básico às disposições desta Lei, observadas as seguintes etapas:

I - adesão pelo titular a mecanismo de prestação regionalizada;

II - estruturação da governança de gestão da prestação regionalizada;

III - elaboração ou atualização dos planos regionais de saneamento básico, os quais devem levar em
consideração os ambientes urbano e rural;

IV - modelagem da prestação dos serviços em cada bloco, urbano e rural, com base em estudos de
viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA);

V - alteração dos contratos de programa vigentes, com vistas à transição para o novo modelo de prestação;

VI - licitação para concessão dos serviços ou para alienação do controle acionário da estatal prestadora, com
a substituição de todos os contratos vigentes.

§ 1º Caso a transição referida no inciso V do caput deste artigo exija a substituição de contratos com prazos
distintos, estes poderão ser reduzidos ou prorrogados, de maneira a convergir a data de término com o início do
contrato de concessão definitivo, observando-se que:

I - na hipótese de redução do prazo, o prestador será indenizado na forma do art. 37 da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995 ; e

II - na hipótese de prorrogação do prazo, proceder-se-á, caso necessário, à revisão extraordinária, na forma
do inciso II do caput do art. 38 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 .

§ 2º O apoio da União será condicionado a compromisso de conclusão das etapas de que trata o caput deste
artigo pelo titular do serviço, que ressarcirá as despesas incorridas em caso de descumprimento desse
compromisso.

§ 3º Na prestação dos serviços públicos de saneamento básico, os Municípios que obtiverem a aprovação do
Poder Executivo, nos casos de concessão, e da respectiva Câmara Municipal, nos casos de privatização, terão
prioridade na obtenção de recursos públicos federais para a elaboração do plano municipal de saneamento
básico.

§ 4º Os titulares que elegerem entidade de regulação de outro ente federativo terão prioridade na obtenção
de recursos públicos federais para a elaboração do plano municipal de saneamento básico.

Art. 14. Em caso de alienação de controle acionário de empresa pública ou sociedade de economia mista
prestadora de serviços públicos de saneamento básico, os contratos de programa ou de concessão em execução
poderão ser substituídos por novos contratos de concessão, observando-se, quando aplicável, o Programa
Estadual de Desestatização.

§ 1º Caso o controlador da empresa pública ou da sociedade de economia mista não manifeste a
necessidade de alteração de prazo, de objeto ou de demais cláusulas do contrato no momento da alienação,
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ressalvado o disposto no § 1º do art. 11-B da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , fica dispensada anuência
prévia da alienação pelos entes públicos que formalizaram o contrato de programa.

§ 2º Caso o controlador da empresa pública ou da sociedade de economia mista proponha alteração de
prazo, de objeto ou de demais cláusulas do contrato de que trata este artigo antes de sua alienação, deverá ser
apresentada proposta de substituição dos contratos existentes aos entes públicos que formalizaram o contrato de
programa.

§ 3º Os entes públicos que formalizaram o contrato de programa dos serviços terão o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contado do recebimento da comunicação da proposta de que trata o § 2º deste artigo, para
manifestarem sua decisão.

§ 4º A decisão referida no § 3º deste artigo deverá ser tomada pelo ente público que formalizou o contrato de
programa com as empresas públicas e sociedades de economia mista.

§ 5º A ausência de manifestação dos entes públicos que formalizaram o contrato de programa no prazo
estabelecido no § 3º deste artigo configurará anuência à proposta de que trata o § 2º deste artigo.

§ 6º (VETADO).

§ 7º (VETADO).

Art. 15. A competência de que trata o § 3º do art. 52 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, somente será
exercida caso as unidades regionais de saneamento básico não sejam estabelecidas pelo Estado no prazo de 1
(um) ano da publicação desta Lei.

Art. 16. (VETADO).

Art. 17. Os contratos de concessão e os contratos de programa para prestação dos serviços públicos de
saneamento básico existentes na data de publicação desta Lei permanecerão em vigor até o advento do seu
termo contratual.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 18. Os contratos de parcerias público-privadas ou de subdelegações que tenham sido firmados por meio
de processos licitatórios deverão ser mantidos pelo novo controlador, em caso de alienação de controle de
empresa estatal ou sociedade de economia mista.

Parágrafo único. As parcerias público-privadas e as subdelegações previstas neste artigo serão mantidas em
prazos e condições pelo ente federativo exercente da competência delegada, mediante sucessão contratual
direta.

Art. 19. Os titulares de serviços públicos de saneamento básico deverão publicar seus planos de saneamento
básico até 31 de dezembro de 2022, manter controle e dar publicidade sobre o seu cumprimento, bem como
comunicar os respectivos dados à ANA para inserção no Sinisa.

Parágrafo único. Serão considerados planos de saneamento básico os estudos que fundamentem a
concessão ou a privatização, desde que contenham os requisitos legais necessários.

Art. 20. (VETADO).

Art. 21. (VETADO).

Art. 22. (VETADO).

Art. 23. Revogam-se:

I - o § 2º do art. 4º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 ;

II - o § 1º (antigo parágrafo único) do art. 3º da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003;

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 :

a) o § 1º do art. 12 ;

b) o § 6º do art. 13 ;

IV - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 :

a) os §§ 1º e 2º do art. 10 ;

b) os arts. 14, 15 e 16;
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c) os incisos I e II do caput do art. 21;

d) o inciso I do caput do art. 31;

e) o inciso I do caput do art. 35;

V - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017 :

a) o parágrafo único do art. 1º ;

b) o § 3º do art. 4º.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Paulo Guedes
Tarcisio Gomes de Freitas
Ricardo de Aquino Salles
Rogério Marinho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.7.2020.

*
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RESOLUÇÃO ANA Nº 177, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Aprova a Norma de Referência nº 4/2024 que estabelece práticas de governança aplicadas às entidades reguladoras infranacionais (ERIs)

que atuam no setor de saneamento básico.

A DIRETORA-PRESIDENTE INTERINA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 140, XVII, do Regimento Interno da ANA, aprovado pela Resolução ANA nº 136, de 7 de dezembro de 2022, publicada no

Diário Oficial da União em 9 de dezembro de 2022, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 898ª Reunião Deliberativa

Ordinária, realizada em 10 de janeiro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 4º-A, caput, e § 1º, VIII, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de

2000, alterada pela Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, com base nos elementos constantes do processo nº 02501.001481/2022-79;

Considerando que compete à ANA instituir normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico a serem

observadas pelos titulares dos serviços públicos de saneamento básico e suas entidades reguladoras, observadas as diretrizes para a

função de regulação estabelecidas na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, com as alterações da Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020;

Considerando que, nos termos do art. 4º-A, § 1º, VIII, da Lei nº 9.984, de julho de 2000, compete à ANA estabelecer normas de referência

sobre a governança das entidades reguladoras infranacionais (ERIs);

Considerando que, nos termos do art. 48 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, a União, no estabelecimento de sua política de

saneamento básico, acompanhará a governança e a regulação do setor e observará a diretriz de uniformização regulatória e divulgação de

melhores práticas;

Considerando que a ANA, no processo de instituição das normas de referência, avaliará as melhores práticas regulatórias do setor, ouvidas

as entidades encarregadas da regulação e da fiscalização e as entidades representativas dos municípios, nos termos do art. 4º-A, I, § 4º, da

Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000; e

Considerando os resultados das contribuições da Consulta Pública nº 6/2023 e Audiência Pública nº 5/2023, resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma de Referência nº 4/2024, anexa a esta Resolução, que dispõe sobre práticas de governança aplicadas às

entidades reguladoras infranacionais (ERIs) que atuam no setor de saneamento básico.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor no dia 1º de fevereiro de 2024.

ANA CAROLINA ARGOLO

Este texto não substitui a versão publicada no DOU 10, Seção 1, Página 32, 33 e 34, de 15/01/2024.
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Dispõe sobre práticas de governança aplicadas

às entidades reguladoras infranacionais (ERIs)

que atuam no setor de saneamento básico. 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Norma de Referência estabelece práticas de governança a serem observadas pelas entidades reguladoras infranacionais (ERIs),

responsáveis pela regulação dos serviços públicos de saneamento básico e, no que couber, pelos titulares desses serviços. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Norma de Referência, governança constitui o conjunto de procedimentos e mecanismos que dispõem

sobre a atuação, a estrutura administrativa e o processo decisório das ERIs.

Art. 2º Para os efeitos desta Norma, são adotadas as seguintes definições:

I - agenda regulatória: instrumento de planejamento da atividade normativa que conterá o conjunto dos temas prioritários a serem

regulamentados pela ERI durante sua vigência;

II - audiência pública: instrumento de apoio à tomada de decisão por meio do qual é facultada a manifestação oral de quaisquer

interessados em sessão pública destinada a debater matéria relevante;

III - consulta pública: instrumento de apoio à tomada de decisão que permite à sociedade ser consultada previamente, por meio do envio

de críticas, sugestões e contribuições por quaisquer interessados, sobre proposta de norma regulatória aplicável ao setor de saneamento

básico;

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade informações, representações técnicas e

participação nos processos de formulação de políticas, planejamento e avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento

básico;

V - entidade reguladora infranacional (ERI): entidade de natureza autárquica à qual o titular dos serviços de saneamento básico tenha

atribuído competências de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico;

VI - gestão de riscos: processo de natureza permanente, estabelecido, direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla

as atividades de identificação, avaliação e gerenciamento de potenciais eventos que possam afetar a organização, destinado a fornecer

segurança razoável quanto à realização de seus objetivos;

VII - gestão do estoque regulatório: exame periódico dos atos normativos de responsabilidade da ERI, com vistas a averiguar a pertinência

de sua manutenção ou a necessidade de sua alteração ou revogação;

VIII - plano de gestão anual: instrumento anual do planejamento consolidado da ERI que contemplará ações, resultados e metas

relacionados aos processos finalísticos e de gestão;

IX - política regulatória: refere-se aos compromissos e prioridades assumidos pelos entes federados com o intuito de se obter uma

regulação de qualidade, em prol do interesse público; 

X - prestador de serviços públicos de saneamento básico: órgão ou entidade a qual a lei tenha atribuído competência de prestar serviço

público, ou empresa a qual o titular, isoladamente ou mediante estrutura de prestação regionalizada, tenha delegado a prestação dos

serviços;  

XI - programa de integridade: conjunto de princípios, normas, procedimentos e mecanismos de prevenção, detecção e remediação de

práticas de corrupção e fraude, de irregularidades, ilícitos e outros desvios éticos e de conduta, de violação ou desrespeito a direitos,

valores e princípios que impactem a confiança, a credibilidade e a reputação institucional; 

XII - solução alternativa: método de abastecimento de água ou esgotamento sanitário, individual ou coletivo, previsto pela entidade

reguladora infranacional em locais sem disponibilidade de rede pública; e

XIII - titular dos serviços de saneamento básico: o Município ou o Distrito Federal, observadas as disposições sobre: 
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a) o exercício da titularidade em casos de interesse comum constantes do art. 8º, II, da Lei nº 11.445, de 2007; e

b) as formas voluntárias de exercício de competências inerentes à titularidade, especialmente mediante consórcio público, observadas as

disposições do art. 3º, § 5º, e do art. 8º, § 1º, I e II, da Lei nº 11.445, de 2007.

Art. 3º A melhoria dos procedimentos e mecanismos de governança tem como objetivos:

I - fortalecer o processo decisório, por meio da promoção de práticas de transparência, participação da sociedade e tomada de decisões

fundamentadas em evidências; 

II - proteger os interesses dos usuários dos serviços públicos de saneamento básico, promovendo maior eficiência na prestação dos

serviços; e

III - assegurar a estabilidade, a integralidade e a sustentabilidade da prestação dos serviços públicos de saneamento básico e dos

processos regulatórios.

Art. 4º As práticas relacionadas à governança estão organizadas nas seguintes dimensões:

I - competências e ambiente regulatório;

II - tecnicidade e independência decisória;

III - autonomia funcional, administrativa e financeira;

IV - transparência e participação social; 

V - mecanismos de controle, integridade e gestão de riscos; e

VI - planejamento, práticas e instrumentos regulatórios.

Parágrafo único. As práticas a que se refere o caput devem orientar a elaboração de atos normativos, procedimentos e regimentos internos

das ERIs, bem como a atuação dos titulares dos serviços públicos de saneamento básico no estabelecimento de políticas regulatórias,

observadas as peculiaridades locais e regionais.

Art. 5º Nas hipóteses de prestação regionalizada legalmente admitidas, a estrutura de governança interfederativa constituída exercerá os

atributos da titularidade dos serviços públicos de saneamento básico. 

CAPÍTULO II

COMPETÊNCIAS E AMBIENTE REGULATÓRIO

Seção I

Do titular

Art. 6º O titular deve definir a ERI responsável pela regulação dos serviços de saneamento básico, independentemente da modalidade de

prestação dos serviços.

Parágrafo único. A atribuição de competência à ERI deve ser formalizada por lei, contrato ou instrumentos congêneres, que explicitará a

forma de atuação e a abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas. 

Art. 7º A atuação das ERIs deve compreender:

I - toda a extensão territorial do titular, com ou sem disponibilidade de rede pública, incluindo as áreas urbanas e rurais, remotas e

informais, atendidas com soluções alternativas; e

II - a integralidade das atividades de cada um dos serviços públicos de saneamento regulados. 

§ 1º As ERIs deverão atuar, preferencialmente, em mais de um componente do saneamento básico no território do titular, consideradas as

particularidades de cada serviço e a necessária integração e articulação entre os planos de saneamento básico.

§ 2º O ato de delegação da regulação deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:
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I - as atribuições delegadas, que inclua obrigatoriamente o poder fiscalizatório;

II - o escopo dos serviços a serem regulados;

III - os deveres e obrigações do titular dos serviços públicos de saneamento básico e da ERI; e

IV - a origem dos recursos para o exercício da atividade regulatória.

Art. 8º As ERIs, na busca pela excelência técnica e integralidade das atividades regulatórias, devem dispor de recursos humanos,

tecnológicos e logísticos necessários ao exercício das atribuições regulatórias. 

Art. 9º Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico, no exercício de suas atribuições, observarão as seguintes diretrizes para o

fortalecimento do ambiente institucional infranacional da regulação:

I - a promoção da articulação entre as ERIs, os prestadores de serviços, os usuários e demais agentes públicos e privados interessados na

regulação;

II - a definição das atribuições das ERIs e dos prestadores de serviços em leis, instrumentos contratuais e marcos regulatórios, respeitadas

as competências legais dos envolvidos;

III - a instituição de mecanismos que viabilizem a participação da sociedade, dos reguladores e dos prestadores de serviço no

estabelecimento da política, nos planos e nas práticas regulatórias;

IV - a publicidade das informações, decisões e planejamentos relativos à política de saneamento básico;

V - a promoção da participação das ERIs nas avaliações, nos estudos prévios e demais etapas da delegação da prestação dos serviços

públicos de saneamento básico;

VI - a elaboração, atualização e disponibilização dos dados, informações, estudos, relatórios e planos para possibilitar a verificação do

cumprimento das metas de universalização e demais obrigações dos prestadores de serviços de saneamento básico estabelecidas em

contrato ou na legislação aplicável;

VII - a atuação para que os prestadores de serviços de saneamento básico forneçam às ERIs os dados e informações solicitados,

necessários ao desempenho de suas atividades;

VIII - a criação de mecanismos para assegurar que as receitas arrecadadas pelas ERIs sejam destinadas exclusivamente às atividades de

regulação do saneamento básico; 

IX - a garantia de que os contratos de prestação de serviços de saneamento básico definam a qualidade do serviço prestado por meio de

critérios, parâmetros e indicadores para a sua conceituação, aferição e monitoramento;

X - a atualização dos planos municipais de saneamento básico, conforme determinam a legislação nacional e estadual; e

XI - o zelo pela autonomia administrativa, financeira e decisória da ERI.

Parágrafo único.   Cabe ao titular estabelecer taxas ou preços públicos, que assegurem as receitas necessárias para o exercício das

atividades das ERIs.

Seção II

Do Regulador

Art. 10. A função de regulação, desempenhada por entidade de natureza autárquica dotada de independência decisória e autonomia

administrativa, técnica, funcional e financeira, atenderá aos princípios de transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das

decisões, bem como aos demais princípios da administração pública.

Art.  11. São atribuições das ERIs:

I - editar normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços públicos de saneamento básico, que

abrangerão, pelo menos, os aspectos mencionados no art. 23 da Lei nº 11.445, de 2007, observadas as diretrizes da ANA;
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II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos contratos de prestação de serviços e o atendimento ao estabelecido

nos planos municipais saneamento básico;

III - definir indicadores e outras métricas de desempenho para avaliação da prestação dos serviços de saneamento básico, da satisfação

do usuário e de outros atores do setor de saneamento básico;

IV - monitorar o setor regulado, incluindo o acompanhamento da implementação da política e dos planos de saneamento básico;

V- prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da

Concorrência (SBDC); 

VI - definir tarifas e propor taxas, quando for o caso, e realizar análises e deliberar sobre as revisões e os reajustes tarifários que assegurem

a sustentabilidade econômico-financeiro das prestações e a modicidade tarifária;

VII - desempenhar a função de fiscalização, resguardando os direitos dos usuários dos serviços, com a instituição de procedimentos e

instrumentos capazes de aferir o cumprimento das obrigações pelo prestador de serviços regulado e pelo titular dos serviços de

saneamento básico; e

VIII - fomentar a implementação de práticas de governança pelo prestador de serviços de saneamento básico.

Art. 12. No exercício de suas competências, as ERIs devem se articular com outros reguladores e órgãos governamentais que interajam

com a sua atividade regulatória.

§ 1º As ERIs poderão editar atos normativos conjuntos que deverão prever regras sobre a fiscalização de sua execução.

§ 2º As ERIs poderão constituir comitês para o intercâmbio de experiências e informações entre si ou com os órgãos integrantes do SBDC,

visando a estabelecer orientações e procedimentos comuns para o exercício da regulação nas respectivas áreas e setores e a permitir a

consulta recíproca quando da edição de normas que impliquem mudanças nas condições dos setores regulados.

§ 3º As ERIs poderão celebrar convênios e acordos para a padronização de exigências e procedimentos e para a busca de maior eficiência

nos processos regulatórios.

 CAPÍTULO III

TECNICIDADE E INDEPENDÊNCIA DECISÓRIA

Art. 13. O exercício da função de regulação pressupõe a existência de independência para a tomada de decisões, que se caracteriza por:  

I - existência de instância colegiada de tomada de decisões regulatórias no âmbito de conselho diretor ou diretoria colegiada;

II - ausência de tutela e subordinação hierárquica;

III - estabelecimento de regras para o exercício do mandato dos membros do conselho diretor ou da diretoria colegiada, incluindo as

seguintes previsões:

a) períodos de mandatos fixos, não coincidentes, de, no máximo, 5 (cinco) anos, vedada a recondução; e

b) período de impedimento, após exoneração ou término do mandato dos membros do conselho diretor ou da diretoria colegiada, para o

exercício de atividade profissional no setor regulado.

IV - estabelecimento de critérios técnicos para nomeação dos membros do colegiado que incluam a experiência profissional em

regulação e formação acadêmica compatíveis com o cargo e notório conhecimento em sua área de atuação; 

V - definição de regras sobre a constituição e manutenção de quórum decisório dos conselheiros e diretores em seus impedimentos,

afastamentos e vacâncias, incluindo prazos máximos de substituição e interinidade; e

VI - definição de restrições para indicação dos membros do colegiado, incluindo as seguintes vedações: 

a) ter atuado como participante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e

realização de campanha eleitoral, nos últimos 36 meses;
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b) ter exercido cargo em organização sindical relacionada ao setor regulado, nos últimos 36 meses;

c) ter participação, direta ou indireta, em empresa ou entidade que atue no setor sujeito à regulação exercida pela ERI, ou que tenha

matéria ou ato submetido à apreciação da entidade;

d) enquadrar-se nas hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

e) ser membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, representativa de interesses patronais ou trabalhistas

ligados às atividades reguladas pela respectiva ERI. 

§ 1º Os membros do Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada somente perderão o cargo em caso de renúncia, condenação judicial

transitada em julgado ou condenação em processo disciplinar, que assim determinar.

§ 2º As ERIs deverão definir regra de transição para os mandatos vigentes, que não poderá exceder cinco anos, a contar da data de

publicação desta Norma de Referência. 

Art. 14. Devem ser estabelecidas políticas e implantadas práticas para prevenção de conflito de interesses e coibição do nepotismo no

âmbito das ERIs.

Art. 15. O conselho diretor ou diretoria colegiada, composto por no mínimo 3 (três) membros, sempre em número ímpar, deliberará por

maioria absoluta dos votos de seus membros, cabendo ao dirigente máximo o voto de qualidade. 

Art. 16. Para assegurar a estabilidade, a tecnicidade e a independência funcional no processo regulatório, as ERIs devem ter quadros

próprios de pessoal, preenchidos por meio de concursos ou seleções públicas.

Art. 17. As ERIs, na busca do fortalecimento institucional e a excelência técnica, devem garantir a capacitação, atualização e o

desenvolvimento permanente do seu quadro de pessoal nas suas diferentes áreas de atuação.

CAPÍTULO IV

AUTONOMIA FUNCIONAL, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Art. 18. As ERIs devem ser dotadas de autonomia funcional, administrativa e financeira, necessárias ao exercício das suas atividades, com

competência para:   

I - solicitar diretamente ao Poder Executivo ao qual é vinculada ou à instância deliberativa intermunicipal a autorização para a realização de

concursos públicos e para o provimento dos cargos autorizados em lei, observada a disponibilidade orçamentária;

II - propor alterações no respectivo quadro de pessoal ou nos planos de carreira ao respectivo Poder Executivo ou a órgão congênere, no

caso de entidades intermunicipais;

III - conceder diárias e passagens;

IV - celebrar e prorrogar contratos administrativos relativos às suas atividades;

V - celebrar atos e cooperações com outros órgãos e entidades relativos às suas atividades;  

VI - dispor de fontes próprias de recursos, como taxas ou preços públicos, geradas no exercício da atividade regulatória do setor de

saneamento básico, suficientes para o pleno exercício das suas competências regulatórias; e

VII - receber repasse integral das receitas vinculadas, advindas da cobrança de taxas ou preços públicos, para utilização na atividade

regulatória do setor de saneamento básico. 

CAPÍTULO V

TRANSPARÊNCIA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

 Art. 19. Para promoção da transparência da atuação regulatória, as ERIs devem:

I - elaborar e implementar política ou plano de transparência, que estabeleça procedimentos e canais de comunicação oficiais das

decisões regulatórias;
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II - elaborar e divulgar os resultados da gestão e das atividades finalísticas em relatório anual de atividades, com monitoramento do

alcance de resultados e das metas de desempenho institucional;

III - disponibilizar, em seus sítios eletrônicos, a relação das taxas e dos preços públicos praticados, com a indicação do valor arrecadado; e

IV - dar publicidade:

a) aos calendários, pautas e atas das reuniões deliberativas do conselho ou diretoria colegiada, bem como aos votos proferidos;

b) aos instrumentos regulatórios e de planejamento, incluindo a agenda regulatória;

c) ao sistema eletrônico de acompanhamento dos processos;

d) aos contratos de prestação de serviço de saneamento básico;

e) à estrutura tarifária e às regras de reajuste e revisão tarifária dos prestadores de serviços públicos de saneamento regulados aplicada ao

usuário final;

f) aos contratos administrativos em que sejam parte;

g) aos relatórios de análises de impacto regulatório ou instrumentos congêneres de fundamentação e apoio à tomada de decisão

regulatória;

h) ao rol atualizado de municípios regulados pela ERI;

i)  ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário; e

j) aos manuais, normativos e relatórios de fiscalização.

Parágrafo único. As reuniões deliberativas do conselho diretor ou da diretoria colegiada das ERIs serão públicas e gravadas, em meio

eletrônico, e deverão estar disponíveis no seu sítio eletrônico. 

Art. 20. As ERIs deverão promover a divulgação de informações e dados de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas no

âmbito de suas competências, em local de fácil acesso, independente de requerimentos, por meio digital.

Art. 21. As ERIs devem incorporar em suas práticas e normativos, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Art. 22. As ERIs devem observar a Política de Dados Abertos, que define regras para promover a abertura de dados governamentais no

âmbito dos órgãos e entidades federais.

Art. 23. As ERIs devem estabelecer e implementar processos participativos antes da tomada de decisão sobre matérias de relevante

interesse da sociedade, incluindo a realização de consultas públicas e audiências públicas, na definição das agendas regulatórias e na

elaboração de normas e atos regulatórios.

§ 1º Os estudos, dados e materiais técnicos que fundamentam propostas submetidas a consultas e audiências públicas deverão

mencionar as questões mais relevantes e, sempre que possível, empregar linguagem simples e acessível ao público em geral.

§ 2º As ERIs deverão analisar e se manifestar conclusivamente sobre as contribuições recebidas nos processos de consultas e audiências

públicas realizadas.

CAPÍTULO VI

MECANISMOS DE CONTROLE, INTEGRIDADE E GESTÃO DE RISCOS

Art. 24. As ERIs devem estimular a ampliação dos espaços de participação da sociedade nas decisões regulatórias, representativos dos

diferentes interesses dos setores regulados e da sociedade. 

Art. 25. As ERIs devem instituir uma área de controle interno, cuja atuação deve ser orientada para monitoramento, avaliação e melhoria da

eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, dos controles e da governança. 

Art. 26. As ERIs devem instituir ouvidoria, cujas atribuições incluem: 
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I - o registro e tratamento das manifestações da sociedade, incluindo o acompanhamento dos processos internos de apuração de

consultas, denúncias e reclamações; 

II - a realização de pesquisa de satisfação dos usuários;

III - o tratamento das informações e dos dados coletados; e

IV - a elaboração de relatórios anuais sobre as atividades da ERI.

Art. 27.   Devem ser estabelecidas regras para a escolha do Ouvidor, incluindo a obrigatoriedade de notório conhecimento em

administração pública ou em regulação de setores econômicos.

Parágrafo único. O Ouvidor deve ser investido em mandato, com duração de até 3 (três) anos, vedada a recondução, e somente perderá o

cargo em caso de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou condenação em processo administrativo disciplinar, que assim

determinar. 

Art. 28. As ERIs devem estabelecer políticas de gestão de riscos com o objetivo de identificar, avaliar, administrar e controlar potenciais

eventos ou situações que possam comprometer o alcance dos seus objetivos.

Art. 29. As ERIs devem elaborar programa de integridade com o objetivo de promover a conformidade de condutas, a probidade, a

transparência, a priorização do interesse público e uma cultura organizacional voltada à entrega de valor público à sociedade.

Art. 30. As ERIs devem elaborar código de ética e conduta em que constem os valores e os princípios que pautam sua atuação.  

CAPÍTULO VII

PLANEJAMENTO, PRÁTICAS E INSTRUMENTOS REGULATÓRIOS

Art. 31. As ERIs devem elaborar e dar ampla publicidade ao planejamento estratégico, que conterá os objetivos, as metas e os resultados

esperados das ações desenvolvidas relativos à sua gestão e às suas competências regulatórias, fiscalizatórias e normativas, assim como,

os mecanismos de aferição que indiquem o desempenho alcançado. 

Art. 32. O plano de gestão anual, alinhado às diretrizes estabelecidas no plano estratégico, será o instrumento anual de planejamento

consolidado das ERIs e contemplará ações, resultados e metas relacionados aos processos finalísticos e de gestão.

Art. 33. As ERIs devem implementar a agenda regulatória, elaborada com intervalo máximo de 2 (dois) anos, contendo o conjunto de temas

prioritários a serem tratados pela entidade durante sua vigência.

Parágrafo único. A agenda regulatória deve estar alinhada com os objetivos do planejamento estratégico e integrar o plano de gestão

anual.

Art. 34. As decisões regulatórias deverão ser motivadas, com indicação dos pressupostos de fato e de direito que as determinarem. 

Art. 35. As ERIs devem elaborar manual de fiscalização que detalhe os procedimentos relativos à sua atuação, bem como as infrações, as

sanções e penalidades aplicáveis.

Art. 36. Para conferir consistência e estabilidade regulatória, as decisões regulatórias não devem ser modificadas sem estudos e análises

técnicas que justifiquem suas alterações. 

Art. 37. As ERIs devem implementar instrumentos e práticas que promovam a tomada de decisão com base em evidências, como relatórios

de análises de impacto regulatório e avaliações de resultados regulatórios ou instrumentos congêneres.

Art.38. As ERIs devem realizar a gestão do estoque regulatório, para garantir que as normas permaneçam atualizadas, eficientes,

consistentes e que contribuam para os objetivos pretendidos com a regulação.   

CAPÍTULO VIII

AVALIAÇÃO E PROGRAMA DE INCENTIVO À MELHORIA DA GOVERNANÇA

Art. 39. A ANA desenvolverá metodologia para avaliação da governança das ERIs, com base nas diretrizes desta Norma de Referência,

tendo o objetivo de incentivar o aprimoramento da atividade regulatória.
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Serviços que você acessou

 AGOSTO

Obter Autorização de

Funcionamento para o

Exercício da Atividade de

Segurança Privada

 MAIO

Consultar o Manual de Redação

da Presidência da República

Art. 40. A ANA poderá instituir programa de incentivo à melhoria da governança, por meio de fornecimento de apoio técnico e institucional

às ERIs.

CAPÍTULO IX

DOS REQUISITOS PARA COMPROVAÇÃO DA ADOÇÃO DA NORMA DE REFERÊNCIA

Art. 41. Para os fins de atendimento ao disposto na Resolução ANA nº 134, de 18 de novembro de 2022, que disciplina os requisitos e

procedimentos a serem observados pelas ERIs para comprovação da adoção das normas de referência, serão considerados os seguintes

requisitos:

I - existência de instância colegiada de tomada de decisões regulatórias no âmbito de conselho diretor ou de diretoria colegiada; 

II - estabelecimento de período de mandato fixo para os membros do conselho diretor ou da diretoria colegiada, não coincidentes, de, no

máximo 5 (cinco) anos, vedada a recondução;

III - existência de quadros próprios de pessoal, preenchidos por meio de concursos ou seleções públicas; 

IV - existência de fontes próprias de recursos, como taxas ou preços públicos, geradas no exercício da atividade regulatória do setor de

saneamento básico, adequadas ao pleno exercício das competências da ERI; 

V - elaboração e implementação de política ou plano de transparência, que estabeleça procedimentos e canais de comunicação oficiais

das decisões regulatórias;

VI - elaboração e divulgação dos resultados da gestão e das atividades das ERIs em relatório anual, com monitoramento do alcance de

resultados e das metas de desempenho institucional; 

VII - publicidade aos calendários, pautas e atas das reuniões deliberativas do conselho ou da diretoria colegiada, bem como a

disponibilização dos votos proferidos;

VIII - publicidade aos instrumentos regulatórios e de planejamento das ERIs, incluindo a agenda regulatória;

IX - estabelecimento e implementação de processos participativos antes da tomada de decisão sobre matérias de relevante interesse da

sociedade, incluindo a realização de consultas públicas e audiências públicas na definição das agendas regulatórias e na elaboração de

normas e atos regulatórios; e

X - existência e regulamentação das atribuições da ouvidoria.

Parágrafo único. O atendimento aos requisitos previstos neste artigo deve ser comprovado em no máximo 2 (dois) anos, com a exceção do

requisito relacionado à existência de quadro próprio de pessoal, que deve ser comprovado em até 4 (quatro) anos.
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